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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro aberta a sexta

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que "dispõe sobre Áreas de Preservação

Permanente, Reserva Legal, exploração florestal e dá outras providências".

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da quinta reunião a todos os

membros presentes, indago ao Deputado Zonta se há necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO ZONTA - Sr. Presidente, como foi distribuída

previamente, solicitamos a dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - A ata está em

discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, passa-se à votação.

Quem estiver favorável permaneça como se acha. (Pausa.)

A ata está aprovada.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê audiência pública e deliberação de requerimentos.

Dando início à audiência pública, convido para a mesa o Dr. Luiz Antonio

Pagot, Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte —

DNIT, e o Dr. Raimundo Deusdará Filho, Diretor da Área de Gestão de

Empreendimentos de Irrigação e Presidente em exercício da Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba — CODEVASF.

Antes de conceder a palavra aos expositores, esclareço os procedimentos a

serem observados durante os trabalhos de hoje: cada convidado disporá de 20

minutos para a explanação; durante a explanação, os convidados não poderão ser

aparteados e deverão limitar-se ao tema em debate; findas as apresentações,

concederei a palavra, primeiramente, ao Relator e, em seguida, aos membros da

Comissão, respeitada a ordem de inscrição, para cada um formular suas

considerações ou pedidos de esclarecimento; os Deputados inscritos para interpelar

os convidados poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição, pelo

prazo de 3 minutos, tendo os convidados o mesmo tempo para a resposta. Por

último, concederei a palavra aos não membros inscritos para o debate.

Concedo a palavra ao Dr. Raimundo Deusdará Filho, Presidente em exercício

da CODEVASF, para que faça sua exposição. V.Sa. tem 20 minutos ou mais.
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O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - (Início fora do microfone. Inaudível.)

o convite que foi formulado... A CODEVASF é uma empresa pública, criada em

1974, responsável pelo desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba,

no Nordeste brasileiro, com ações focadas, em especial, na região do Semiárido.

(Segue-se exibição de imagens)

Nossa missão é promover o desenvolvimento sustentável e a revitalização

das Bacias dos Rios São Francisco e Parnaíba utilizando ferramentas para a

estruturação das atividades produtivas para a inclusão econômica e social.

Atuamos numa área de cerca de 970 mil quilômetros quadrados, que abrange

8 Estados — Minas Gerais, Bahia, Sergipe, Pernambuco, Alagoas, Maranhão, Piauí

e Ceará —, com cerca de 18 milhões de habitantes, que representava, em 2003,

24% do PIB brasileiro e tinha uma participação de 18% nas exportações brasileiras.

Uma das ferramentas mais importantes que nós utilizamos para promover o

desenvolvimento sustentável dos Vales do São Francisco e do Parnaíba são os

perímetros públicos de irrigação. Nós temos cerca de 25 projetos públicos de

irrigação em operação, com cerca de 120 mil hectares de área cultivada, e as

nossas principais atividades são nas áreas agroindustrial, de fruticultura, aquicultura,

produção de vinhos, pecuária de corte, ovinocaprinocultura, turismo, produção de

sementes e alimentos orgânicos.

Aí tem o mapa, Srs. Deputados e convidados, que apresenta os nossos

perímetros públicos irrigados. Quer dizer, no norte de Minas, um polo no oeste da

Bahia, aquele polo mais aglomerado ali, dos perímetros Nilo Coelho-Tourão, que é o

polo Juazeiro-Petrolina — polo de excelência, hoje, de fruticultura e agricultura

irrigada — e, finalmente, lá na foz do Vale do São Francisco, 5 perímetros irrigados

nos Municípios de Telha, Propriá, em Sergipe, Penedo e os perímetros de Tiúba e

Buracica, no Estado de Alagoas. Então, são 25 perímetros que se constituem em

focos de desenvolvimento e grandes arranjos produtivos locais das nossas ações.

No Vale do Parnaíba, nós temos uma série de projetos ainda pequenos de

irrigação, principalmente com fruticultura, e inúmeras atividades com culturas

perenes e temporárias. Chamo atenção especialmente para a cajucultura e

apicultura. Hoje, o Estado do Piauí é um dos maiores produtores de mel orgânico do

País graças a uma série de iniciativas que a CODEVASF tem fomentado.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 1969/09 Data: 03/11/2009

3

Recentemente, inauguramos um instituto, o Centro de Tecnologia Apícola, no

Município de Picos, voltado para a análise físico-química, para a microbiologia e

desenvolvimento das ações integradas entre caju e mel.

O que fazemos? Na verdade, fazemos especialmente a construção da

infraestrutura física. Quer dizer, a CODEVASF faz as estruturas físicas de irrigação

de uso comum. Hoje nós temos um potencial nos Vales de 2,1 milhões de hectares

e uma área efetivamente cultivada, em 2008, de 82 mil hectares. Além disso,

usamos como ferramenta essencial o fomento e implantação de arranjos produtivos

agroindustriais, promovendo, dessa forma, uma série de investimentos privados e

públicos, sempre com foco nas regiões dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.

Além disso, por determinação da Lei de Irrigação, nós fornecemos assistência

técnica e extensão rural a todos os pequenos e médios produtores que estão nos

nossos perímetros irrigados e apoiamos, em parceria com a EMBRAPA, uma série

de pesquisas voltadas para a agricultura irrigada e diversificação de cultura. Temos

no centro da EMBRAPA Semiárido um recente trabalho introduzindo a maçã, a pera,

o caqui, que serão certamente alternativas para aquela região do polo Juazeiro-

Petrolina.

Geramos dados e análises sobre recursos naturais, especialmente sobre

produção de água e impactos ambientais, e temos alguns trabalhos de

monitoramento ambiental e revitalização das bacias hidrográficas.

Por que investir em agricultura irrigada? Além dos investimentos não serem

tão significativos como a geração de empregos em outras atividades, como o polo

petroquímico e outras, a região do Semiárido é de alta produtividade, com clima

propício à agricultura irrigada. A agricultura, no Semiárido, tem que ser entendida

como necessária e não como complemento, como é no Sul. E repito: verificamos

também altas taxas de produtividade nessa região. Vou mostrar alguns exemplos

nesse sentido.

As vantagens tradicionais — que quem milita no ramo da agricultura, quem

promove o desenvolvimento rural, deve conhecer: gera emprego e renda, garante

segurança alimentar, aumenta a produtividade, diversifica a produção, minimiza os

riscos da agricultura de sequeiro, melhora a qualidade de vida e, especialmente,

numa interface com a questão ambiental, diminui a pressão por novas áreas. Na
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medida em que se tem os perímetros irrigados sob controle do Estado, com iniciativa

privada em parceria, com áreas de alta produtividade, com alta produção,

certamente há uma menor pressão por expansão de áreas agrícolas na área de

ocorrência desses perímetros.

Em 2003, o Banco Mundial fez um levantamento dos principais indicadores

sociais e econômicos da agricultura irrigada, especialmente dos perímetros públicos

de irrigação. Todos os indicadores sociais foram melhores nas regiões onde havia a

presença da CODEVASF, especialmente com seus perímetros públicos. Quer dizer,

os índices de longevidade foram melhores; o crescimento do PIB rural, maior; o

índice de pobreza, melhor; o IDH-Educação, também, comprovando que onde há a

implantação de um perímetro, onde há a gestão do Estado num perímetro público

com fruticultura, com culturas temporárias em regime de agricultura irrigada, os

indicadores sociais e econômicos melhoram significativamente.

Hoje, só para ressaltar, nós temos aí as principais culturas permanentes:

manga, banana; semipermanentes, cana-de-açúcar, coco, goiaba, uva, acerola.

Temos aí o valor bruto de produção na ordem de 507 milhões de dólares, com

renda bruta de 256 milhões. Desse valor bruto de produção, quem contribui com

mais consistência são as culturas permanentes.

Só para dar uma ideia da importância das nossas atividades, especialmente a

fruticultura, no Vale do São Francisco, das exportações de manga do Brasil, que são

da ordem de 85 milhões de dólares, cerca de 90% vem do Vale do São Francisco e

50% desses 90% são oriundos dos perímetros públicos irrigados. No caso da uva, é

bem mais expressivo: dos 118 milhões da exportação de uva hoje, cerca de 117

milhões, 99%, vêm do Vale do São Francisco e a participação dos nossos

perímetros irrigados é cerca de 55%. Isso só para dar um exemplo da importância

econômica focando a exportação.

A outra ferramenta, além da irrigação, como eu citei anteriormente, são os

arranjos produtivos locais. Aí nós atuamos em apicultura, aquicultura, artesanato,

bovinocultura, cajucultura, fruticultura, ovinocaprinocultura, turismo e, mais

recentemente — estávamos conversando isso anteriormente, produção de mudas

para o reflorestamento. Vou dar alguns exemplos.
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Na questão da apicultura, já atuamos na região com várias floradas por ano.

Temos uma demanda, hoje, só desse polo... A apícola de Picos está exportando

cerca de 2 mil toneladas de mel orgânico. É uma alternativa de geração de renda.

Na verdade, trata-se de uma atividade extremamente equilibrada com o meio

ambiente. Na medida em que a floração é nativa, você precisa manter o pasto

apícola. Então, os produtores acabam exercendo uma ação de proteção ou de

conservação desse pasto, o que, na verdade, reduz o desmatamento ou a

supressão de vegetação na região dos polos apícolas, além de alguns casos já

registrados de mercado justo. Nós temos algumas associações que estão

trabalhando com fair trade, que prevê a sustentabilidade econômica, ecológica e

social.

Na aquicultura, temos inúmeros centros de referência e centros de aquicultura

na região dos Vales do Parnaíba e do São Francisco; temos a questão da

produtividade competitiva; temos um número expressivo de estações e também

contribuímos com o meio ambiente, na medida em que a aquicultura oferece a

possibilidade de redução do esforço de pesca nos estoques pesqueiros nativos. A

aquicultura está se comprovando como uma grande alternativa de geração de renda

e emprego para a região.

Um outro exemplo é o da ovinocaprinocultura. Aí há a vantagem de termos

animais adaptados à região do Semiárido; a proximidade de mercados

consumidores e, de uma certa forma, é uma atividade que estamos introduzindo

também no sentido de permitir o manejo sustentável da Caatinga.

No reflorestamento, nós temos duas ações nos Estados do Piauí e de

Pernambuco. No Piauí, elaboramos um programa florestal para o Estado, o que

permitiu um grande investimento, hoje, de uma indústria de papel e celulose na

região. Estamos agora trabalhando num programa florestal para o Estado de

Pernambuco no Polo Gesseiro, que é extremamente demandador de matéria-prima

oleosa, para reduzir a pressão sobre as espécies nativas.

As nossas obrigações quanto a alguns artigos do Código Florestal.

Sobre a reserva legal, nós temos uma área implantada para agricultura

irrigada nos Estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas de

em torno de 140 mil hectares. Para cada perímetro irrigado, nós temos a obrigação
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de manter 20% de reserva legal. Todos esses perímetros, Srs. Deputados, foram

construídos, instalados e entraram em operação antes das alterações do Código

Florestal. Então, nós estamos sob o regime antigo do Código Florestal.

Nós temos um perímetro na Bahia, chamado Salitre, que deverá entrar em

operação ainda este ano. Este, sim, está sob a égide do novo Código Florestal.

Nesse caso, nós estamos quebrando um paradigma dentro da empresa quanto aos

lotes que estão sendo licitados: o agricultor recebe o lote irrigável e recebe a fração

ideal da reserva legal. A reserva é em bloco, porém o agricultor tem a obrigação da

manutenção da sua fração ideal da reserva. Fizemos acordo com o IBAMA,

respeitando as obrigações do Estado, para que nos auxilie a fazer o manejo florestal

dessa área. São cerca de 17.500 hectares.

Certamente, a CODEVASF, como empresa pública, deve ser a maior

detentora do patrimônio florestal depois do IBAMA na região da Caatinga. Todos os

nossos biomas são caatinga e formações “acaatingadas”, digamos assim. São cerca

de 32 mil hectares que estão sob o patrimônio da CODEVASF.

Em alguns casos, no Estado de Minas Gerais, como o Deputado Paulo Piau

conhece bem, estamos tentando fazer tratativas com o órgão ambiental porque os

nossos projetos estão em áreas de alto valor imobiliário. Então, dentro do que prevê

o Código Florestal, a ideia é fazermos a compensação de algumas reservas legais

em nossos perímetros, adquirindo áreas em unidades de conservações estaduais.

Já temos uma parceria na manutenção de uma reserva biológica, próxima do Jaíba,

e temos uma parceria com o PREVFOGO nas ações de combate a incêndio.

No caso da Bahia, como eu ressaltei, temos o perímetro do Salitre com esse

acordo já formulado com o IBAMA. Temos também uma iniciativa de adquirir áreas

de unidades de conservação para compensar as nossas reservas legais.

No caso específico de Pernambuco, estamos trabalhando com os órgãos

estaduais de meio ambiente na mesma direção. Quer dizer, ao invés de comprarmos

áreas e colocarmos no nosso ativo um patrimônio florestal, estamos negociando

com os Estados a participação da CODEVASF no Sistema Estadual de Unidades de

Conservação.

Isso vale também para o caso de Sergipe. No caso de Sergipe, nós temos

uma iniciativa já consolidada em apoiar uma APA. No caso de Alagoas também,
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estamos construindo um perímetro no Marituba. A compensação da reserva legal foi

feita com Estado, apoiando a APA da Marituba# do Peixe, com a aquisição de

módulos sanitários, construção do memorial, aquisição de carros, colocando isso à

disposição do Estado como forma de compensação da reserva legal.

Especificamente nas áreas de preservação permanente, no caso do Estado

da Bahia, nós estamos promovendo o georreferenciamento de todas as áreas de

preservação permanente que estão dentro dos nossos perímetros de irrigação.

Todos os nossos perímetros, antes de serem instalados, passam por todo

aquele processo de licenciamento, licença prévia, licença de instalação, licença de

operação, que geram uma série de condicionantes ambientais, e que temos nos

esforçado em manter e atender essas condicionantes que são ora impostas pelo

IBAMA, ora impostas pelos órgãos estaduais.

Era isso basicamente que eu gostaria de falar. Devo ter ficado dentro dos 20

minutos. A cópia da minha apresentação está sendo distribuída. Estou à disposição

para esclarecimentos adicionais.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos ao Dr.

Deusdará.

Passo a palavra ao Dr. Luiz Antonio Pagot, Diretor Geral do DNIT, que

disporá de 20 minutos para sua exposição.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Agradeço a convocação do DNIT. Faz algum

tempo que estamos apresentando uma série de reivindicações em várias Comissões

do Congresso Nacional e nas Frentes Parlamentares, tanto Frente Parlamentar de

Defesa da Infraestrutura como a Frente Parlamentar de Logística e Armazenagem,

para que haja uma sensibilização com relação a uma série de modificações de leis

que, a nosso ver, são necessárias para melhorarmos e darmos mais velocidade à

implantação das obras de infraestrutura nacional.

O DNIT, neste momento, executa um plano de trabalho enorme denominado

PAC. O Programa de Aceleração do Crescimento prevê obras nas áreas hidroviária,

ferroviária e rodoviária, que são atividades inerentes ao DNIT. Especificamente

sobre as obras rodoviárias, 95% delas são rigorosamente executadas dentro das

faixas de domínio das rodovias.
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Esclareço, porque há muita gente que não tem informação sobre o que é uma

faixa de domínio. Quando uma rodovia federal é lançada no Plano Nacional de

Viação... Neste momento, está em pauta para ser votada na Câmara dos Deputados

a alteração do Plano Nacional de Viação para o Sistema Nacional de Viação,

inclusive com o aperfeiçoamento de serem incluídas as rodovias e hidrovias.

Quando se implanta uma rodovia no Brasil, e isso ocorre desde a criação do Plano

Nacional de Viação de 1973, portanto anterior à Constituição de 1988, deve-se

preconizar o eixo, os limites dessa rodovia e estabelecer uma faixa de domínio, ou

seja, uma largura para a faixa onde vai transitar a rodovia. Essa largura

necessariamente tem que ser desapropriada. Se não for terra da União,

obrigatoriamente há que se comunicar aos proprietários que passará uma estrada

naquele eixo e então será conduzido um processo licitatório. Há possibilidade,

muitas vezes, de os proprietários doarem essas áreas, que normalmente são

lindeiras às suas propriedades. Essa faixa de domínio, consagrada, repito, desde o

Plano Nacional de Viação de 1973, tem, em alguns casos, 20 metros de largura, e

em muitos casos 200 metros de largura, principalmente nos grandes eixos

estruturantes.

Essa faixa de domínio, antigamente, era de inteira responsabilidade do

DNER. Posteriormente, como o DNIT passou a ser sucessor do DNER, a

responsabilidade é do DNIT, obviamente, em todo o Brasil. Essa faixa de domínio

permite não só que passem as rodovias brasileiras, mas uma série de serviços que

estão implantados ao longo dessas rodovias, como linhas de transmissão, linhas de

distribuição de energia, linhas de telefonia, fibra ótica, adutoras — principalmente

quando se chega perto das cidades, há muitas adutoras que passam em faixas de

domínio das rodovias —, e, em alguns lugares, até gasodutos. Ou seja, é uma

região totalmente antropizada, constituída com o fim de passarem por lá a rodovia e

suas ampliações, além dos serviços inerentes às necessidades dos Estados e

Municípios. Isso é lei, não é invenção.

Só que, ao longo do tempo, devido a uma série de novas leis que surgiram,

especialmente algumas regulamentações do Ministério do Meio Ambiente e

CONAMA, houve a exigência de licenciamento de obras, mesmo sendo na faixa de

domínio das rodovias. Não somos contra esses licenciamentos, só que as
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exigências do EIA/RIMA são semelhantes ao licenciamento da implantação de

rodovias, e posteriormente uma série de condicionantes que acabam atrasando em

muito a execução das obras, até mesmo obras simplificadas, como rotatórias,

passagem de nível, trincheira, ou uma passagem inferior, uma API, viaduto que dará

acesso a bairros, distritos industriais, duplicação de rodovia — isso na faixa de

domínio e não fora da faixa de domínio, que, por lei, é de responsabilidade do DNIT.

Ou seja, você se vê submetido a esse processo de licenciamento que é

extremamente moroso. A média de demora para se licenciar rodovia tem sido de 24

meses, que vai do EIA/RIMA até as suas condicionantes.

Muitas vezes, é a implantação da terceira faixa. Vejam só: se há um gargalo

na subida da serra ou na entrada da cidade e é necessário implantar a terceira faixa

para eliminá-lo, há que se fazer o procedimento do licenciamento. Muitas vezes é

uma área perigosa que se criou na rodovia. Quem lida com solos, quem faz obras,

quem já participou alguma vez do Executivo ou anda muito nas rodovias, sabe que

muitas vezes nós temos acomodação de camadas. Você faz uma rodovia e, 10, 12

anos depois, existe uma acomodação de camadas e um desnível e é preciso fazer

uma obra para eliminá-la. Muitas vezes, é preciso fazer uma complementação com

uma nova faixa, ou até mesmo, em algumas rodovias, principalmente por excesso

de fluxo, fazer o que chamamos de multivia, ou seja, implantando no lugar do

acostamento uma nova faixa. Normalmente, o acostamento tem de 1,5 a 2 metros, e

você o substitui por uma nova faixa. Isso é feito dos dois lados. Então, tem-se uma

rodovia de 7 metros, com acostamento, e se passa a ter uma rodovia de 7 metros,

com mais uma faixa de cada lado, fazendo esse sistema multivia, rigorosamente, na

faixa do domínio, e se incorre na necessidade de fazer toda a tramitação do

processo ambiental, que é morosa.

Então, o que nós defendemos, a nossa reivindicação é que, especificamente

nas obras de adequação, melhoramento e manutenção rodoviária realizada

rigorosamente na faixa de domínio das rodovias brasileiras, possamos ter um

licenciamento simplificado. No prazo máximo de 90 dias, tem que ser dada essa

licença. Um formulário padrão é preenchido; esse formulário é entregue ao IBAMA;

em 90 dias, se o IBAMA não der a anuência, automaticamente estamos licenciados

para fazer a obra. E as medidas mitigadoras, se houverem, como a redução do
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passivo ambiental, têm que obrigatoriamente serem feitas durante a execução da

obra.

Com isso nós não fugimos absolutamente da responsabilidade ambiental. O

que consta das condicionantes ambientais? Questões relacionadas ao passivo

ambiental e às medidas mitigadoras, exceto alguns licenciamentos que, no meu

modo de ver, fogem de qualquer parâmetro.

Existem condicionantes que são geopolíticas, geoeconômicas. Basta ver os

licenciamentos que temos recebido para se identificar coisas que absolutamente não

têm alguma coisa a ver com a obra que estamos licenciando. Às vezes, se requer

estudos de uma região, de uma macrorregião, de uma microrregião. Então, não é o

caso específico das rodovias em que nós estamos fazendo a adequação, o

melhoramento, as multivias, a manutenção rodoviária rigorosamente na faixa do

domínio.

Então, o que precisamos ter? Uma adequação da lei que nos permita um

licenciamento simplificado para se ganhar velocidade; para que não se fique 2 anos

esperando licenciamento de uma obra; para que não se tenha tanta exigência; para

que exista uma cartilha preconcebida, ou seja, um instrumento escrito, um termo

exato de referencia. Ao ser preenchido esse termo, eu poderia executar aquela obra

e não depender mais de licenciadores, que a cada momento mudam seus

parâmetros.

Se vai-se implantar uma rodovia nova, se vai-se fazer a abertura de área

necessária à implantação de rodovia, nós concordamos absolutamente que se siga

a metodologia que existe hoje, mas especificamente nas obras que estão sendo

executadas na faixa de domínio das rodovias preconizadas desde a lei de 1973, com

a criação do Plano Nacional de Viação — que, digamos assim, foi passado por cima

por outras leis, principalmente da área ambiental —, que consigamos ter uma

modificação de procedimento, obviamente com uma nova lei que defina exatamente

o que se deve fazer.

E mais: o DNIT de hoje não é o DNER de ontem. Muitas vezes se diz que o

DNER não tinha obrigação de fazer licenciamento. O DNER não tinha

responsabilidade com as questões ambientais; o DNIT tem absolutamente

responsabilidade com as questões ambientais. Desde o ano de 2007 concluímos o
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Programa de Rodovias Federais Ambientalmente Sustentáveis, o PROFAS. Fizemos

um levantamento de todas as rodovias federais brasileiras, todas, e agora vamos

fazer das ferrovias, porque estamos herdando da Rede Ferroviária Federal uma

quantidade de ferrovias remanescentes que não fazem parte das concessões.

Portanto, o DNIT as está assumindo e vai fazer também um levantamento com

relação à questão do seu passivo ambiental.

O que esse programa determinou? Que, num primeiro momento, se fizesse

um levantamento de todo o passivo ambiental das rodovias brasileiras. Durante

meses, o CENTRAN# fez um trabalho exaustivo em todo o Brasil, usou centenas de

técnicos para isso, e formulou um documento extraordinário, que nós estamos

utilizando a cada nova obra no Brasil. Quando temos um projeto executivo aprovado

e o lançamento de uma nova obra, ele já determina a recuperação dos passivos

ambientais existentes.

Então, o DNIT primeiro fez o dever de casa, com o levantamento dos

passivos ambientais e, a cada obra que executa ao longo das rodovias, onde houver

um passivo ambiental, está contemplada no projeto da obra licitada a recuperação

do passivo ambiental.

Posso dar até o exemplo da BR-163, dos quilômetros 0 a 102, no Estado do

Pará, que vamos licitar na próxima semana. Nós demoramos 6 meses a mais na

execução do projeto só para fazer o levantamento das voçorocas no entorno da

rodovia, um dos passivos ambientais, e apresentar ao IBAMA um programa de

recuperação. O programa foi aprovado e agora vamos licenciar a obra juntamente

com a recuperação das voçorocas.

Então, a responsabilidade é muito grande. Além do nosso corpo técnico, da

Coordenadoria-Geral do Meio Ambiente, o DNIT tem mais de 400 pessoas

contratadas junto a institutos ambientais, a universidades, a fundações, só para

trabalhar com essa questão das condicionantes ambientais, dos PBAsA, dos

licenciamentos. Quando falo sobre o licenciamento socioambiental não me refiro só

ao IBAMA. O IBAMA é um dos licenciadores, mas temos também o IPHAN, o

Instituto Patrimônio Histórico; a FUNAI. Quando alguma rodovia passa próxima a

áreas indígenas, é preciso fazer uma consulta à FUNAI. Além disso, tem o ICMBio,

Instituto Chico Mendes, que trata da área de floresta, e a Fundação Palmares.
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Então, quando se vai licenciar uma rodovia, além de consultar o IBAMA, é preciso

consultar todos esses organismos.

No nosso modo de entender, bastaria o DNIT fazer a solicitação ao IBAMA e

todas as exigências desses institutos, dessas fundações, ao longo da execução da

obra, podem ser cumpridas. Então, não entendemos por que postergar, por que

atrasar o licenciamento de uma obra; ter de solicitar à FUNAI, ao ICMBio, ao IPHAN,

à Fundação Palmares, porque todas essas medidas mitigadoras exigidas podem ser

cumpridas na execução das obras.

A execução das nossas obras duram normalmente de 24 a 60 meses,

conforme as suas particularidades, conforme a sua grandiosidade — no mínimo, 24

meses; no máximo, 60 meses. Por que não falei em obras de menos de 24 meses?

Porque no Brasil é muito difícil se executar obra em menos de 2 anos em

decorrência da sazonalidade das chuvas. Muitas regiões brasileiras têm períodos

pequenos, têm uma janela hidrológica para se trabalhar. Se não se conseguir

trabalhar naquela janela hidrológica, só será possível no ano seguinte, porque não

tem jeito. Dificilmente se consegue fazer uma obra em menos de 24 meses. Por

isso, é muito importante que a gente consiga licenciamentos simplificados,

parâmetros extremamente definidos para o licenciamento das obras, e que as

medidas mitigadoras e a redução do passivo ambiental possam ser executadas

durante a realização das obras.

E ainda mais: que esses licenciamentos, esses salvamentos arqueológicos, e

outros tipos de necessidades, como o patrimônio histórico, as questões ligadas à

FUNAI, ao Instituto Chico Mendes, possam ser executados durante a realização das

obras.

Nós temos recursos para isso e até chegamos a fazer uma proposta com

relação aos estudos. Que se estabeleça em lei um percentual do valor dos projetos

para ser destinado aos estudos. Como esses institutos, essas fundações, os órgãos

de licenciamento socioambiental têm necessidade de estudos, que o DNIT passe um

recurso para eles com esse objetivo, uma vez que é inerente à atividade deles e não

à do DNIT. Por exemplo, se eu vou executar a implantação de uma estrada, sou

obrigado a fazer estudo antropológico. Então, que se destine um percentual de

recursos a cada obra, a cada orçamento, para que a FUNAI faça os estudos
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antropológicos, uma vez que isso é inerente à sua atividade, seus funcionários têm

conhecimento de causa. Existe uma série de pessoas que podem realizar esse

estudo com muito mais precisão, com muito mais qualidade do que o DNIT. Afinal de

contas, a finalidade do DNIT é inerente à arte da Engenharia, e assim por diante.

Eu poderia estar discorrendo sobre muitas coisas, mas basicamente quero

me sustentar nessa questão. Nós gostaríamos de detalhar outras questões, por

exemplo, em relação às hidrodovias.  Que se criasse um dispositivo na lei que

possibilitasse a limpeza dos rios brasileiros. Os nossos rios, a cada ano que passa,

estão ficando cada vez mais assoreados; alguns, já estão completamente

assoreados, estão perdendo, inclusive, a sua capacidade de conduzir a água.

Os rios brasileiros precisam ter um tratamento diferenciado. Que aquele

material que está depositado no canal principal dos rios sirva para recomposição das

margens. Há necessidade de um grande programa nacional sobre isso. Nossos rios

estão perdendo a sua capacidade de acumular água doce, e a conseqüência disso é

que, todo santo dia, nós desperdiçamos uma quantidade extraordinária de água,

empurrando-a para o Oceano Atlântico, principalmente as dos grandes rios

brasileiros, como o São Francisco e o Parnaíba.

Basta se visitar o delta desses grandes rios para se ver o verdadeiro absurdo

que está acontecendo. O mar está avançando o rio adentro porque os rios estão

perdendo a vazão. Qualquer chuva mais forte, qualquer intensidade maior no índice

pluviométrico, como os rios não dão mais vazão, o que acontece? Cheias. Os rios

acabam transbordando. As pessoas que moravam no Vale do Itajaí sabem que,

muitos anos atrás, poderia vir a chuva que viesse que não tinha problema: o Itajaí-

Açú dava conta de empurrar a água para o mar. Hoje, qualquer chuvinha lá alaga.

Isso vale tanto para o Itajaí-Açú quanto para o Vale Paranaguá e assim por diante.

Então, nós temos que ter um dispositivo na lei, até de segurança nacional,

que nos permita limpar os rios, desassorear os rios, fazer com que se tire o

sedimento e o utilize para recomposição de margens. Com isso, vamos ter muito

mais vias navegáveis no Brasil. E se vamos ter muito mais vias navegáveis, vamos

poder ter o quê? Mais baixo custo e até redução de emissão de CO2.

Ambientalmente, é extremamente correto se fazer isso, porque vamos poder tirar

carretas das rodovias e colocar barcos para navegar, comboios para navegar.
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Hoje eu me proponho, Deputado Moacir Micheletto — e é exatamente a

proposta do DNIT —, encaminhar à Comissão uma sugestão para que o

licenciamento ambiental da faixa de domínio das rodovias seja feito de forma

simplificada, com metodologia, de maneira que se reduza o prazo de implantação de

obras.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos ao Dr.

Luiz Antônio Pagot pela sua explanação, e também ao Dr. Raimundo Deusdará.

Concedo a palavra ao nosso Relator, Deputado Aldo Rebelo, para as suas

considerações a respeito das explanações feitas no momento.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, Srs. Deputados,

senhores convidados, eu creio que as duas exposições, principalmente a do Dr.

Pagot, têm esclarecimentos importantes relacionados com a matéria em pauta nesta

Comissão Especial. Elas nos trazem também lições, como a relação entre o meio

ambiente e os desenvolvimentos econômico, social, político e cultural tem sua

promoção em países periféricos, dependentes, submetidos a pressões muitas vezes

invisíveis, mas existentes, dos países que já alcançaram seu desenvolvimento. Eu

quero acreditar que a malha rodoviária, a malha ferroviária, a rede de hidrovias nos

países desenvolvidos seja muito maior do que a nossa, sem que isso tenha-se

constituído propriamente em crime ambiental. O Mississipi é hidrovia há 300 ou 400

anos e está imortalizado não apenas na economia americana, mas também na

literatura. O Reno e o Danúbio são hidrovias. Ontem mesmo, o Prefeito de Paris, em

entrevista à Globo News, dizia que uma das medidas para desafogar o trânsito da

cidade é a utilização intensiva da calha do Rio Sena como meio de transporte para

Paris.

Isso nos leva a examinar ou a perguntar, mesmo sem ter a resposta, as

razões de os ricos terem construído a sua eficaz infraestrutura de transporte: os

grandes portos europeus, norte-americanos, japoneses; a rede ferroviária que liga o

Pacífico ao Atlântico, nos Estados Unidos, desde meados do século XIX; a grande

rede rodoviária que cruza a Europa  inteira e os Estados Unidos. Por que temos

tanta dificuldade de alcançar esse objetivo aqui no Brasil? Há apenas uma razão
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ambiental ou há outras razões, percebidas ou não, que se interpõem a essa

finalidade?

Pergunto ao Dr. Deusdará, representante da CODEVASF, se nos projetos de

irrigação há também o critério definido para licenciamento ambiental e qual a média

de tempo para a concessão desses licenciamentos.

O senhor prefere ouvir todas as perguntas ou ir respondendo uma a uma?

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Posso responder uma a uma.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Pois não. Então vamos lá.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Exmo. Deputado Aldo Rebelo, nós

passamos pela mesma corrida de obstáculos de todas as atividades na área rural no

que tange ao licenciamento ambiental. Como se trata de perímetros implantados há

décadas, as licenças de operação estão sendo renovadas com algumas

condicionantes, mas não houve nenhum impacto quanto à questão do tempo da

licença, porque se trata de perímetros em operação.

Agora nós vamos trabalhar no Salitre, no Estado da Bahia. Vamos implantar

5.100 hectares na primeira etapa, e o total é 31.500 hectares. O licenciamento está

sendo feito pelo Estado. Temos tido um tratamento, digamos, adequado com esse

licenciamento, porque os perímetros, antes de ser colocados em implantação, são

declarados de interesse social, pois se trata de área sob controle do Governo,

licitada à iniciativa privada, que tem característica de área destinada à produção,

com base na agricultura irrigada, com finalidade social.

Então, de forma bem direta, Deputado Aldo Rebelo, nós passamos por todo o

processo de licenciamento, mas o tempo não nos tem criado obstáculos ou

dificuldades na implantação dos projetos.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Então o senhor não registra caso de

projeto em curso de iniciativa da CODEVASF que esteja afetado por decisão

relacionada com licenciamento de natureza ambiental?

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Com licenciamento, dentro dos

procedimentos normais, não. Mas registro o caso, que o Deputado Paulo Piau deve

conhecer bem, no norte de Minas, com a Lei da Mata Atlântica.

A recente Lei da Mata Atlântica incluiu, no norte de Minas, um complexo de

matas semidecidual e decidual como vegetações do Bioma Mata Atlântica, e isso
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está gerando dificuldades na supressão de vegetações dentro dos perímetros

irrigados, especialmente no perímetro que nós temos no norte Minas, em parceria

com o Estado, o Perímetro Jaíba, o maior perímetro de irrigação da América Latina.

Na etapa do Estado, está havendo dificuldade de se obter o licenciamento de

supressão de vegetação, tendo em vista que a mata seca foi caracterizada como

uma tipologia florestal, dentro do domínio da Mata Atlântica.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Isso por conta da legislação estadual?

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Por conta da legislação federal,

salvo engano, a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Na verdade, é uma

legislação que vem desde o Decreto 750, de 1993, que era fundamentado no mapa

do IBGE. Foram feitas alterações com relação à definição do que é esse domínio

Mata Atlântica. Hoje, essa floresta decidual ou semidecidual no norte de Minas e

parte da Bahia está sendo considerada como Mata Atlântica. Nesse caso, sofre

todas as restrições para se fazer a supressão da vegetação, necessária à

implantação dos projetos de fruticultura.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Com que tipo de órgão, de instrumento

ou de meios, Dr. Deusdará, a CODEVASF conta para fazer o acompanhamento dos

seus projetos e ao mesmo tempo cuidar da preservação do meio ambiente?

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Nós temos, dentro da nossa

estrutura, uma Gerência de Meio Ambiente. Essa gerência trabalha diretamente com

os órgãos licenciadores. No caso específico, mais uma vez do Projeto Salitre, nós

incorporamos a licitação do projeto de assistência técnica. Pela Lei de Política

Nacional de Irrigação, nós somos obrigados a prover assistência técnica e extensão

rural para o pequeno produtor. Nessa assistência técnica, são inseridos itens e

atividades de educação ambiental e de conservação e preservação do meio

ambiente. Nesse novo projeto, quebrando o paradigma dentro da empresa, nós já

estamos no processo de licitação. Além de contratar assistência técnica, nós

estamos contratando uma empresa para fazer a gestão ambiental do perímetro. Em

alguns casos, a supressão ou não de vegetação não é nem vinculada à questão do

Código Florestal. O caso, por exemplo, Nilo Coelho, do Bebedouro, em Pernambuco

e Petrolina, já são os núcleos habitacionais inseridos nesse projeto que cresceram

de forma tamanha que os problemas ambientais já são problemas urbanos —
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saneamento, lixo —, são outros problemas associados a restrições ambientais, mas

não especificamente ao Código Florestal.

Nós utilizamos o nosso grupo técnico nas nossas superintendências regionais

e na sede para fazer o acompanhamento dessas licenças, para prover o

atendimento às exigências feitas pelos órgãos ambientais. Temos, também,

terceirizadas, via processo licitatório, as assistências técnicas para cada perímetro,

onde o componente ambiental está inserido nesse processo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Portanto, eu poderia — e estaria certo

— dizer que a CODEVASF, na sua atividade, presta como trabalho de extensão a

educação e a prevenção ambiental nas áreas atendidas pela companhia.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Com certeza, Deputado, a sua

interpretação é correta. Eu diria um pouco mais, além da preservação e

conservação, nós temos outras atividades específicas, por exemplo, captação de

embalagens de agrotóxicos. Nós promovemos depósito para ser feita a captação.

Temos dificuldades, como todo órgão de Governo, de executar a legislação

ambiental. O caso das reservas legais, por exemplo, são áreas que estão sob o

nosso ativo, sob nossa administração, e precisamos dar uma finalidade para ela.

Não podemos estar com essa área meramente engessada sem termos oportunidade

de fazer o uso sustentável, o que acaba permitindo a invasão por terceiros,

queimadas. Precisamos aumentar um pouco a questão da presença, especialmente

nas áreas de conservação mantidas por nossa empresa.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor poderia nos dar aqui 2 ou 3

exemplos de países que têm projetos de irrigação, com a extensão e o sucesso do

que a CODEVASF faz no Brasil?

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - O México; nos Estados Unidos, o

Vale do Tennessee, como V.Exa. colocou. Mas eu acredito que, com relação aos

nossos companheiros da América Latina, nós temos, digamos, uma preocupação

maior e mais adequada com a questão do meio ambiente, com o uso da água,

especialmente. Temos a Agência Nacional de Águas. Nós temos que respeitar as

outorgas concedidas pela ANA. Com essa questão especificamente da reserva

legal, a gente acabou gerando um patrimônio de um bioma extremamente
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esquecido, que é a caatinga, que está sob a nossa gestão. A gente precisa utilizá-lo

bem.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - E provavelmente, até por ter sido

esquecido, Dr. Deusdará, é que tenha sobrevivido tanto tempo. Eu conheço bem a

caatinga. Muito pouca gente olhou para ela, durante muito tempo.

Passo agora às perguntas ao Dr. Luiz Antonio Pagot.

Dr. Pagot, o senhor dispõe do número de obras paradas ou atrasadas em

razão do licenciamento ambiental?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Nos últimos 24 meses, período da minha

gestão, o DNIT fez 77 solicitações de licenças ao IBAMA. Apenas 15 foram

atendidas até agora. Algumas estão exatamente no período de confecção de EIA-

RIMA; outras de condicionantes as mais diversas possíveis; outras na transição de

licença prévia para licença de instalação.

Quando se vai licenciar uma obra, primeiro tem que se fazer a requisição da

licença prévia. Muitas vezes, já é condicionante dessa licença prévia formular o EIA-

RIMA. Depois de apresentado o EIA-RIMA, de ter feito audiências públicas sobre

ele, ainda tem que se aguardar um período para obter a licença prévia.

Posteriormente à licença prévia, sai a licença de instalação. Entre a licença prévia e

a licença de instalação, muitas vezes há um atendimento de condicionantes, as mais

diversas possíveis. E só se pode começar a obra quando se tem a licença de

instalação. Por exemplo, a BR-163, que é a Cuiabá-Santarém, está aguardando

licença de instalação do trecho 0 ao 688.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor pode dizer quando essa

estrada começou a ser construída?

O SR.  LUIZ ANTONIO PAGOT  - Essa estrada começou a ser construída em

1967. Ela, até hoje, não conseguiu...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Há 42 anos.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Há 1 milhão e 500 mil brasileiros que moram

ao longo da BR-163 e até hoje ela não está concluída.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - E o licenciamento ambiental já está

concluído?
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O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Quanto ao licenciamento ambiental, nós

estamos no transcurso da última vistoria de licença prévia para licença de

instalação. Provavelmente até dezembro deste ano nós tenhamos a licença de

instalação de todos os subtrechos da BR-163, do 0 ao 688, para poder licitar no ano

de 2010. O caso da Transamazônica, a BR-230, é semelhante.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - É a Porto Velho-Manaus?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - A 230, não. A 230 nasce em Cabedelo, no

Oceano Atlântico, corta a Paraíba, Maranhão, vem aqui para o Estado do Pará. No

Estado do Pará, exatamente, nós estamos aguardando licenciamento do Rio

Araguaia até a cidade de Itaituba. Alguns subtrechos estão licenciados. Por

exemplo, o Rurópolis-Itaituba está licenciado. Um pequeno trecho de Altamira até

Marabá está licenciado. Mais de 900 quilômetros dessa estrada ainda aguardam

licenciamento; têm licença prévia mas não têm licença de instalação para se

começar as obras.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor fez menção à ideia de um

licenciamento simplificado para o caso de rodovias já existentes, só necessitando de

reforma, de nova faixa. Há algum projeto do Executivo encaminhado à Casa com

esse conteúdo?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Nós fizemos o encaminhamento ainda neste

ano. Nessa medida provisória, o Relator conseguiu emitir um parecer favorável.

Esse parecer foi votado na Câmara, teve uma maioria esmagadora de votos

favoráveis. Infelizmente, por decurso de prazo, no Senado essa medida provisória

foi extinta. Ou seja, ele teve parecer favorável do Relator. Além disso, teve uma

votação expressiva da maioria absoluta dos Parlamentares da Casa, mas no

Senado ele não conseguiu êxito.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O DNIT teria um levantamento dos

impactos causados na economia regional pela falta dos trechos já reconhecidos

como necessários?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - O DNIT nunca fez esse levantamento, mas

recentemente a Confederação Nacional do Transporte fez esse levantamento, e é

impressionante.
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O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor concorda com a ideia de que

as estradas na Amazônia são necessárias não apenas para o deslocamento das

pessoas, para o comércio, para a economia, mas também para o acesso dos

próprios fiscais do meio ambiente em áreas difíceis e inacessíveis por conta da

ausência de vias de comunicação?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Isso é fundamental. Depois de implantadas

as rodovias, verifica-se, imediatamente, a presença de serviços públicos,

principalmente da parte de fiscalização — Polícia Rodoviária Federal, a própria

Polícia Federal implanta alguns comandos; a Polícia Florestal também; os institutos

ambientais, as autarquias ambientais. O Instituto Chico Mendes e outros colocam

suas equipes para transitarem nesses locais para fazerem uma fiscalização mais

assídua e permanente. Então, a pavimentação de rodovias não só beneficia as

milhares de pessoas que já estão ao longo dessas rodovias como também reduz a

desigualdade regional, integra e permite que as políticas públicas se apresentem

efetivamente nessas regiões.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O DNIT tem algum estudo de legislação

comparada dos principais e mais desenvolvidos países do mundo? E qual o tempo

médio da licença para obras de todos os órgãos encarregados nesses países para

autorização das atividades ou do trabalho na construção dessas obras? O senhor

tem algum estudo?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Eu vou citar 3 países que eu tenho certeza.

O nosso Coordenador-Geral de Meio Ambiente até tem um estudo sobre isso. Mas

os 3 países que eu tenho certeza: Portugal, Estados Unidos e Canadá. Sessenta

dias é o prazo máximo de licenciamento. Se em 60 dias o órgão não se pronunciar,

está automaticamente licenciado. Só que, passado esse período, assim que forem

iniciadas as obras, as autarquias desses países colocam uma fiscalização para ver

se o projeto está de acordo com a legislação, se a obra está sendo executada

também de acordo com a legislação, se os cuidados ambientais também estão em

execução, se existe um gerente ambiental para a obra.

E, obviamente, se tudo isso estiver de acordo, a obra continua, senão as

multas são pesadíssimas e os engenheiros responsáveis perdem inclusive o
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licenciamento da carteira. No nosso caso, seria cassado o CREA. Eu acho

absolutamente correto.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor sabe qual o salário inicial de

um engenheiro do DNIT?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - O salário inicial de um engenheiro do DNIT

ainda é de 2 mil e 800 reais.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - E o senhor sabe qual o salário inicial de

um integrante do Ministério Público Federal?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Inicial, pelo último concurso, mais de 9 mil

reais.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Está muito atrasado, doutor.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - É, mas pelo último concurso que eu vi, é de

9 mil.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor concorda que o Estado

brasileiro, nos últimos anos, desestimulou as carreiras de execução e de

planejamento e hipertrofiou as carreiras de controle?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Isso é um fato inconteste. Por exemplo,

quando o DNIT foi criado como sucessor do DNER, o nosso “lotacionograma” estava

previsto e preenchido com 4 mil e 800 funcionários para um orçamento de 2 bilhões

e meio. Isso em 2002. Hoje estamos no ano de 2009, o nosso orçamento ultrapassa

os 10 bilhões de reais e temos apenas 3 mil funcionários no DNIT.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor sabia que há funcionários do

IBAMA processados pelo Ministério Público simplesmente por darem

encaminhamento burocrático a laudos e documentos da instituição?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Isso é um absurdo. Exatamente é aí que

mora uma das grandes temeridades. Por isso que eu disse, naquele momento, que

o licenciamento devia ser simplificado, dentro de metodologias, que é exatamente

para fazer com que os funcionários não sejam responsabilizados pelo

encaminhamento desses licenciamentos.

Muitas vezes os funcionários apenas estão dando curso a um processo, e

agentes ou auditores do Ministério Público, muitos deles ainda com pouco

conhecimento do que é o Brasil, a parte geoeconômica, o que as imensas obras têm
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significado para a população brasileira, apegam-se em determinados pareces, não

só inviabilizando a execução de algumas obras como também apenando

funcionários que estavam emitindo essas licenças ou dando encaminhamento a

essas licenças. Isso é extremamente temerário, é uma das situações a que os

licenciadores dos órgãos ambientais mais se apegam para dizer que eles precisam

ter zelo, precisam ter mais prazo.

Como nós podemos mudar isso? Com questões extremamente

“paramizadas”, com metodologias que não deixam a menor dúvida, que não

permitam ilações sobre o tema. É muito fácil escrever isso. É muito fácil legislar

sobre isso.

Esses licenciadores, estando dentro da lei, e os órgãos e as autarquias que

buscam o licenciamento produzindo os documentos adequados, não há o menor

problema de estarem errados, de serem alcançados pela manifestação do Ministério

Público.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor pode repetir, Dr. Pagot,

aqueles 3 países que o senhor citou como referência: Portugal, Canadá...?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Portugal, Canadá e Estados Unidos.

Portugal, nossa pátria mãe, dá o exemplo: 60 dias, nem um dia a mais.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - O senhor poderia nos encaminhar um

relatório, com estudo comparativo, sobre essas legislações citadas e a legislação

brasileira?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Perfeitamente.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Deputado Aldo Rebelo, não só vou

encaminhar o relatório como também vou mandar esse estudo completo sobre a

proposta que eu encaminhei.

Uma questão que é muito importante, o IBAMA exerce o licenciamento. Nos

Estados existem muitos órgãos que também são licenciadores: as Secretarias de

Estado de Meio Ambiente, os Institutos Estaduais de Meio Ambiente, que estão

preparados, que têm técnicos qualificados, que têm gente extremamente

responsável e que têm maior velocidade para dar os licenciamentos. Esse é um
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ponto que também seria muito importante esta Comissão estudar: a questão da

descentralização dos licenciamentos.

Se a rodovia passa dentro daquele Estado, não é por que se trata de uma

rodovia federal que esse licenciamento não pode ser descentralizado. Muitas vezes

está se implantando um pequeno trecho, a rodovia passa a 900 quilômetros daquele

Estado, nós estamos fazendo 300 quilômetros, mesmo assim tem que submeter o

licenciamento ao IBAMA. Seria muito mais fácil fazê-lo pelo órgão local. O órgão

local tem muita capacidade de fiscalização, está muito mais próximo do problema.

Nós temos inúmeros projetos dentro do DNIT. Neste momento, o DNIT

executa no Brasil 2.355 contratos de obras. Do PAC, são 579 contratos de obras.

Muitos desses contratos são um viaduto, uma passagem inferior, que têm enorme

significado para a população urbana — é muito menos acidente, menos gargalo,

menos estrangulamento —, e essas são as obras que estamos defendendo, obras

que também poderiam ser feitas através de um processo de descentralização. O

órgão local está lá, está próximo da obra, pode vistoriar todos os dias.

Fica muito mais fácil para licenciar e acompanhar a obra, de maneira que isso

nos permitiria, primeiro, desafogar o próprio IBAMA, que ficaria com as questões

maiores, com as questões de relevância nacional. Mas para isso a legislação tem de

mudar.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Concluo, Sr. Presidente, dizendo que

afinal de contas muito do que traduz o depoimento do Dr. Pagot é da exclusiva

responsabilidade desta Casa. O IBAMA atua mediante a legislação existente. Os

procuradores do IBAMA estão submetidos a uma legislação que os incrimina por

atos que vão além da sua responsabilidade, como é o caso desse servidor do

IBAMA no Pará. O crime que ele cometeu, entre aspas, foi simplesmente o de

acolher e encaminhar, como era da sua função, um parecer, um documento, do

próprio órgão. Há outros casos de servidores do IBAMA submetidos a processos,

inclusive em Rondônia, por assinarem documentos exclusivamente técnicos e que,

aos olhos de um procurador, na sua interpretação, constitui algum tipo de crime, e o

servidor responde como pessoa física.

E não é apenas o caso de servidores do IBAMA. Há advogados da União

multados pelo Tribunal de Contas por um parecer jurídico que não foi além da
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interpretação da lei, e quando a obra, mais adiante, registrou algum tipo de

problema, o autor do parecer foi incluído e multado, como pessoa física, pelo

Tribunal de Contas.

Portanto, Sr. Presidente, é preciso que a Casa examine, sob a inspiração da

proteção ao meio ambiente — pois foi com essa finalidade que ela legislou e com

essa finalidade ela deve continuar legislando —, mas procurando evitar que a

legislação bem intencionada se torne um estorvo e uma ameaça, não apenas para o

desenvolvimento do País mas também para servidores que procuram cumprir suas

obrigações e que estão ao alcance daqueles que se julgam acima do bem e do mal

e também acima, muitas vezes, da própria lei. Muito obrigado.

O SR.PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos ao Sr.

Relator, Deputado Aldo Rebelo, a palavra.

Há 11 Parlamentares inscritos para falar. Solicito aos Srs. Deputados que

formulem suas perguntas de forma bem clara e concisa para que possamos ouvir a

todos.

Passo a palavra ao primeiro inscrito, Deputado Moreira Mendes.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, Sr. Relator, ilustres

convidados, inicialmente, quero cumprimentar a ambos pela exposição feita, dizendo

que elas foram muito elucidativas.

Quero dizer que esta Comissão vem sendo taxada de ser monitorada por

ruralistas — e vejam que nós tivemos aqui 2 audiências que não tiveram nada a ver

com eles. Mas vejam a importância e a complicação que a legislação ambiental hoje

traz para essas 2 atividades que são de extrema importância para o

desenvolvimento do País.

Faço esse registro para, mais uma vez, deixar claro que nós estamos aqui na

busca de uma legislação mais moderna, mais atual, mais dinâmica, que possa

realmente atender aos anseios do desenvolvimento do povo brasileiro, com a

responsabilidade que todos devemos ter com as questões ambientais, mas que não

é mais possível — aqui está claro, hoje foi demonstrado mais uma vez que não é

mais possível conviver com essa legislação arcaica, antiga, vencida. Essa confusão

toda da legislação ambiental brasileira gera essa insegurança jurídica, a ponto de
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colocar o servidor público na parede, com medo. Todo servidor que trata dessa

questão tem medo de assinar um papel, e o resultado disso é o País parado.

O ilustre representante da CODEVASF fez aqui uma referência à reserva em

bloco, àquelas que foram constituídas depois, presumo, do Código Florestal de

1965, porque nas anteriores, até onde entendi, não há reserva legal consignada.

Inclusive, tenho minhas dúvidas, porque mesmo antes do Código Florestal de 1965

já havia previsão legal para a questão da reserva legal. E quero deixar o nosso

convidado à vontade, porque sou contra a reserva legal. Acho que isso não tem o

menor sentido científico para se estabelecer reserva legal em uma propriedade rural.

Daqui a pouco vamos estabelecer reserva legal de um apartamento do Deputado

Aldo Rebelo, em São Paulo, para preservar o meio ambiente no Estado de São

Paulo, ou algo parecido.

Eu queria saber como se comporta hoje essa reserva em bloco, onde ela está

feita e se vem sendo efetivamente preservada. Por que estou fazendo esta

pergunta? Porque no meu Estado houve uma tentativa do INCRA — nos bons

tempos do INCRA, porque há muito ele deixou de cumprir o seu papel: reservas em

bloco foram completamente destruídas por invasores, e o INCRA e o IBAMA não

tomaram providência. Continuam invadidas, e a reserva foi para o espaço. Quero

saber como se comporta essa reserva em bloco.

Em segundo lugar, V.Sa. fez referência também a uma compensação, uma

espécie de pagamento feito com módulos sanitários, veículos. Quem o fez?

Desconheço a possibilidade jurídica de se fazer compensação com algo que não

seja voltado para o meio ambiente.

Faço a pergunta em seguida para o Sr. Pagot ou faço-a em separado?

(Pausa.)

Sr. Pagot, a confusão entre quem tem poderes para licenciar realmente é

muito complicadora. Não sei por que nós, da Câmara dos Deputados, não

conseguimos ainda votar o PLP nº12, que está pronto para ir para a pauta. Esse

PLP resolveria a questão. Hoje há essa confusão toda, sem que se saiba quem é o

responsável pelo licenciamento.

Temos casos concretos — e sempre me refiro ao meu Estado, porque é onde

vejo os exemplos — em que o fazendeiro foi limpar a frente da sua fazenda na área
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de domínio da União, das BRs, exatamente da BR-364, e, ao limpar, roçou uma

capoeira que já existia e a queimou, e foi multado por isso. Rigorosamente o

proprietário não pode limpar a frente da sua fazenda, segundo o IBAMA. E ele

limpava exatamente para evitar o fogo na propriedade dele. O fato é que limpou um

pedaço e foi multado; no outro recuou, e não se multou. Não deu outra: alguém

jogou uma bituca de cigarro, pegou fogo e o fogo invadiu a propriedade dele. E ele

foi multado novamente, porque queimou a propriedade dele. Onde vamos parar?

Como se resolve essa questão? De quem é a responsabilidade de manter a faixa de

domínio?

E eu queria pedir ao ilustre convidado Sr. Pagot que falasse um pouco da

problemática da BR-319, que liga a cidade de Porto Velho à cidade de Manaus.

Trata-se de uma rodovia importantíssima para que o Brasil cumpra acordos

internacionais para fazer a interligação do País com a parte norte da América do Sul,

depois com a América Central e os Estados Unidos. Não se consegue avançar,

porque o IBAMA, em vez de dar o licenciamento, dificulta e vai criando novas

unidades de conservação.

Eu gostaria que V.Sa. relatasse esse fato, porque ele é significativo. São mais

de 5 anos, e não se consegue tirar licença ambiental para recuperar a estrada —

não é para construir estrada nova — e interligar o Brasil, inclusive a Amazônia.

Eram essas as considerações, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o Sr.

Deusdará.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Muito obrigado, Deputado Moacir

Micheletto.

Eu gostaria de agradecer ao Exmo. Sr. Deputado Moreira Mendes a

intervenção, porque me permite esclarecer algum ponto que eu talvez não tenha tido

sucesso em responder.

Os perímetros públicos irrigado são considerados projeto de irrigação. O

Código Florestal estabelece que tem que ser 20% do imóvel. O perímetro todo é

considerado imóvel e a ele é imputado 20%, desde o decreto florestal de 1931. Na

verdade, nós temos que cumprir a reserva legal dos 20% de todos os projetos

implantados a partir de 1931.
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O que quis dizer é que houve alteração desses percentuais. Eventualmente,

se tivéssemos o perímetro numa área de cerrado, nossa exigência de reserva legal

não seria de 20%, seria de 35%. Todos os nossos perímetros estão sob a égide dos

20%, como estão em áreas de caatinga ou formações, “acaatingadas”. Em alguns

não temos esses 20%. Por exemplo, os perímetros do Baixo São Francisco, na foz

do rio, foram constituídos para resolver os problemas do setor elétrico. Eram uma

várzea. Então, não têm os 20%. O próprio Código Florestal permite algumas ações

compensatórias.

O que fizemos? No caso específico de Alagoas, fizemos um convênio com a

Secretaria de Meio Ambiente e adotamos a APA de Marituba do Peixe. Na verdade,

não foi o carro, foi a adoção da APA. À gestão incluíram-se vigilância,

cadastramento fundiário, todas as atividades para mantê-la, como compensação a

determinado projeto de irrigação nosso.

Em outros perímetros, em área urbana, nem conseguimos terra. Havia o

projeto. Era uma região distante, sem comunicação. A expansão urbana o

transformou — no caso, por exemplo, do Polo Juazeiro/Petrolina — em área

extremamente cara. Estamos também tentando viabilizar a compensação dessas

áreas legais com os órgãos ambientais.

Com relação à integridade das reservas legais, à medida que essas reservas

são compradas, adquiridas e passam a pertencer ao ativo da CODEVASF, empresa

pública, a manutenção fica a nosso encargo. Nosso negócio é agricultura irrigada,

nosso negócio é irrigação, o que nos leva a entender, de forma direta, que as

reservas estão em segundo plano: algumas infelizmente sendo invadidas, outras

sendo apropriadas, utilizadas de forma indevida, digamos.

Como estamos tentando superar isso? Fazendo, nesse novo projeto, a

integração da reserva legal com o perímetro irrigado. De que forma? Primeiro, a

fração ideal da reserva, apesar de ela existir em bloco... Não faz sentido reserva

legal como se fosse um tabuleiro de xadrez: mata, não mata; mata, não mata; mata,

não mata. Tem que ser uma coisa em bloco. O sentido da reserva é haver fluxo

gênico, patrimônio florestal mínimo para assegurar o patrimônio genético da

biodiversidade daquela área. Então, o que fizemos? Fizemos um perímetro com 31

mil hectares e estamos adquirindo uma área próxima ao entorno desse perímetro no
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valor equivalente a 20% daquela área, só que o proprietário que está comprando o

lote vai ter uma fração ideal dele. A escritura pública de compra e venda, com que

se adquire o lote, indica a fração ideal da reserva, a reserva em bloco, porque ela

está conjunta, num maciço florestal próximo.

E estamos trazendo o IBAMA, para que, em vez de haver somente restrição,

haver oportunidade. Fizemos um convênio com o IBAMA, para que o órgão nos

oriente como fazer o manejo da reserva — apicultura, caprinocultura sustentável. As

rendas auferidas na área são distribuídas com a associação de produtores.

Entendemos que, com isso, podemos ter um percentual maior de sucesso numa

gestão de reserva em bloco, diferentemente de Rondônia.

Enfim, acho que era isto: compensação, reserva legal e integridade,

diferentemente da reserva em bloco do INCRA, que também não tinha envolvimento

direto do proprietário. A reserva era dada como exigência legal, o que prejudica a

integridade da reserva, na medida em que não está incorporada ao processo

produtivo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Para sua intervenção,

Sr. Luiz Pagot.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT - A responsabilidade na faixa de domínio é do

DNIT. Contudo, em função de uma instrução do CONAMA, para fazer o

desflorestamento há necessidade de fazer o licenciamento com o IBAMA, e isso vai

de superintendência do IBAMA para superintendência, por exemplo...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Cada um interpretando

de uma maneira?

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT - Cada um interpretando de uma forma.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Sr. Relator, isso é muito

importante.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT - Por exemplo, no Mato Grosso o

Superintendente do IBAMA é totalmente favorável, não só para que não passe o

fogo para as propriedades, o que causa estragos extraordinários, mas também

porque o desflorestamento acaba gerando receita para a Santa Casa de Saúde,
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como é o caso de Cuiabá, e para outras unidades em que é permitido utilizar esses

pequenos galhos e pequenos troncos retirados da área desflorestada.

Respondo, então, que a responsabilidade é do DNIT, mas para desflorestar

tem de haver a licença ASV, Autorização de Supressão Vegetal, e isso é atribuição

do IBAMA. O proprietário deveria estar autorizado pelo DNIT e pelo IBAMA local.

No caso da BR-319, esse licenciamento não saiu por questões ideológicas;

não tem nada a ver com questões ambientais, são questões puramente ideológicas.

Eu vou dar um exemplo: a BR-364 no Acre. Todos sabem da importância e da

distância daquela rodovia. O pedido de licenciamento da BR-364 no Acre foi

concomitante ao da BR-319 no Amazonas. A BR-364 no Acre vai de Cruzeiro do Sul

a Tarauacá, Feijó, Sena Madureira e Rio Branco.

Para ser implantada essa rodovia foi preciso desmatar 200 quilômetros,

abrindo 120 metros de largura. Mas o licenciamento saiu num prazo exíguo. Em

menos de nove meses, a rodovia estava licenciada sem qualquer exigência, apenas

havia condicionantes mínimas, a maioria relativas a acompanhamento, para que os

trabalhos fossem bem executados, para que toda a drenagem fosse muito bem feita,

para que as equipes de engenharia submetessem à vistoria permanente a unidade

local de meio ambiente, e assim por diante. Não tivemos dificuldade nenhuma no

licenciamento da BR-364 no Acre.

A BR-319, que vai de Porto Velho a Manaus, foi implantada em 1972, e até

1989 não teve nenhum problema de trafegabilidade. À época, havia uma taxa para o

DNER. O recurso ia direto para o DNER, para conservação rodoviária. Dessa forma,

essa rodovia teve dinheiro até 1988, para conservação rodoviária. Infelizmente, com

a nova Constituição, com a dificuldade de se estabelecer um orçamento adequado

para o DNER — e, posteriormente, para o DNIT —, parte dessa rodovia se perdeu.

Isso não significa que ela não tenha trafegabilidade; ela tem, até porque a

cada 50 quilômetros a EMBRATEL tem uma antena gigantesca, e é obrigada, por

um contrato leonino com a PETROBRAS, a manter essas estações funcionando.

Essas estações têm energia solar, e na região cai muito raio, por isso elas estragam

muito. Os caminhões de manutenção das torres da EMBRATEL são obrigados a

circular, então a EMBRATEL mantém a estrada com trafegabilidade e mantém as

pontes de madeira para ter acesso a toda parte.
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Só há um trecho sem trafegabilidade, utilizado por uma mineradora que já foi

fiscalizada pelo IBAMA e pela Polícia Federal, que prendeu todo mundo. A

mineradora estragou um trecho de 50 quilômetros da estrada e por isso não há

passagem da região sul para a região norte, próximo ao Rio Amazonas.

Mas a estrada está aberta, com sua faixa de domínio consagrada, e não é

preciso fazer desflorestamento. Então, ela pode ser imediatamente implantada, pode

ser retirado o asfalto ruim e pode ser colocada uma camada de terra mais

consistente no local.

Quando a estrada foi construída, exigia-se, para um eixo, o máximo de 6

toneladas. Hoje o eixo pede 10 toneladas. Nós temos de fazer a estrada com

capacidade para absorver 10 toneladas por eixo, por isso é necessário fazer um

recondicionamento do projeto da estrada. Tudo isso já está pronto.

A BR-319, de Porto Velho a Manaus, tem 900 quilômetros, em números

redondos. Desses 900 quilômetros, 500 quilômetros estão em obra, em fase final,

com licença e tudo mais. Só falta o trecho do meio, que tem 400 quilômetros e vai do

entroncamento da BR-230, a Transamazônica, com a BR-319, até outro

entroncamento — eu esqueci o nome do rio agora —, que dá mais ou menos 380

quilômetros. Para concluirmos esses 380 quilômetros, estamos aguardando a

licença prévia.

Recebemos um EIA/RIMA há quatro anos. Nós o cumprimos, mas, quando o

entregamos, ele não foi aceito, por condicionantes de fauna e de flora. Recebemos

um novo termo de referência. Contratamos a Universidade Federal do Amazonas e a

Universidade Federal de Rondônia para desenvolver trabalhos no sentido de atender

às condicionantes desse novo EIA/RIMA, inclusive as condicionantes ligadas à

fauna e à flora. Novamente esse EIA/RIMA não foi aceito. Foi feito um novo termo

de referência. Então contratamos, além da Universidade Federal do Amazonas, a

Universidade Federal de Rondônia, a COPPETEC e a BIO-RIO, no Rio de Janeiro,

para que desenvolvessem atividades no sentido de nós concluirmos o terceiro

EIA/RIMA. Ele está sendo aceito agora, está em fase final de aceitação.

Cumprimos todas as audiências públicas em Porto Velho, em Humaitá, em

Carreiro da Várzea e em Manaus. Essas audiências públicas foram extremamente

divulgadas e contaram com a presença das comunidades locais, das comunidades
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regionais, das organizações não governamentais nacionais e internacionais, muito

mais as internacionais do que as nacionais. Obviamente, nós acreditamos que

havíamos cumprido todas as etapas.

No início deste ano, foi determinada a constituição de um grupo de trabalho,

integrado por membros do Ministério dos Transportes, do IBAMA, do Ministério do

Meio Ambiente, do instituto ICMBIO, da FUNAI, etc. Tivemos algumas

condicionantes: primeiro, a de efetivamente ter promulgadas todas as APAs ao

longo da BR-319. Há um total hoje de 12,5 milhões de hectares de área de proteção

ambiental, que fecham completamente esse trecho da BR-319. Para se ter uma

ideia do que são 12,5 milhões de hectares, esclareço que equivalem a três quartos

do Estado do Acre.

Determinaram-nos também que, além da criação das APAs, que são do

Governo de Rondônia e do Governo do Amazonas, além de APAs federais, fomos

também concitados a estabelecer o perímetro. Então, contratamos o Exército

Brasileiro para demarcar o perímetro e colocar as placas. Imaginem isto: em 12,5

milhões de hectares colocar placa a cada cem metros e um marco a cada quilômetro

dessas APAs, no meio de uma região pluvial, a região amazônica — está até me

faltando o termo, porque é uma região que durante nove meses por ano fica em

baixa de água, é uma imensa bacia aluvial, e durante os outros três meses é de

úmida para seca. É nessa região que transita essa estrada de interligação, estrada

que foi implantada antes de 1972 e inaugurada em 1972.

Também foi decidido o estabelecimento de nove portais. Esses portais têm de

abrigar nove institutos e autarquias, por isso terão de ser de grande porte. O projeto

já foi concluído pelo Exército, então nós vamos buscar recursos para construí-los.

Há portais terrestres e fluviais.

Também foram tomadas decisões sobre manejo sustentável. Há um convênio

com o Estado do Amazonas para o manejo sustentável dessas APAs, além do

convênio com o Estado de Rondônia. Há um convênio de grande porte para que o

instituto ICMBIO faça também a proteção das florestas ou um levantamento de todos

os ativos florestais, etc., e os programas que o ICMBIO pretende implantar na área.
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Além disso, há os PBAs, os Planos Básicos Ambientais, que estão sendo

formulados e para os quais nós estamos contratando com a Universidade do

Amazonas, com a de Rondônia, com a COPPETEC do Rio e com o BIO-RIO.

Estamos notando claramente que, a cada etapa que se vence, surge nova

etapa a ser vencida. Isso para mim é inteiramente ideológico, porque, se na outra eu

pude desmatar 500 quilômetros e ninguém me incomodou, por que eu não posso

repavimentar esses 380 quilômetros? Isso é puramente ideológico.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES  - Sr. Presidente, eu só queria

perguntar ao ilustre convidado se a lei que se aplica ao Acre é diferente da lei que se

aplica ao Amazonas ou a Rondônia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Falou apenas um

Parlamentar, e sabemos o tempo que foi dado para as respostas. Por questão de

organização, vamos fazer o seguinte: os senhores palestrantes devem anotar as

perguntas, que devem ser respondidas em bloco.

Concedo a palavra ao Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, estamos a dez minutos

da abertura da Ordem do Dia e temos requerimentos para votar ainda hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Perfeitamente,

Deputado. As perguntas deverão ser concisas, curtas, bem assim as respostas dos

palestrantes.

Com a palavra o Deputado Homero Pereira.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA  - Sr. Presidente, serei rápido. Quero

apenas confirmar a nossa constatação. Na audiência anterior estiveram presentes

dois organismos ligados ao Governo, a ANTT e a ANTAQ. As duas agências falaram

das dificuldades que têm em relação aos licenciamentos. Agora vem a CODEVASF

e o DNIT. A CODEVASF afirmou que tem facilidades exatamente porque as ações

de licenciamento são descentralizadas, é o Estado que faz. Portanto, nós temos

convicção da importância da descentralização dos licenciamentos — e o Sr. Pagot

acabou respondendo isso, ao final de sua intervenção —, compartilhando esse

trabalho com os órgãos estaduais e organismos dos Estados.

Eu gostaria de fazer uma correção, em nome do meu companheiro Deputado

Moreira Mendes, senão depois o Deputado Ivan Valente vai querer dizer que aquele
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Deputado é contra a reserva legal. Não, S.Exa. disse que é contra a reserva legal

tendo a propriedade como unidade de planejamento, mas é a favor tendo a bacia, a

microbacia e assim por diante, condição reforçada pelo Sr. Deusdará, que afirmou

que nos seus projetos está fazendo lá exatamente isto: usando as áreas contíguas,

mas, por outro lado, fazendo a reserva para que ela possa preservar tanto a flora

quanto a fauna.

Eu gostaria de indagar ao Sr. Deusdará — é importante para nós o

depoimento de V.Sa., porque V.Sa. faz parte do IBAMA e ajudou a construir a

legislação anterior, que concebia o conceito de reserva legal dentro da propriedade,

tendo a propriedade como unidade de planejamento: como executor disso, o que

V.Sa. pensa sobre termos a reserva legal dentro da propriedade? V.Sa. está hoje

exatamente enaltecendo, fazendo o contrário, até do ponto de vista ambiental. Por

isso é importante para nós o seu depoimento. Como V.Sa. vê isto, nós não

precisávamos ter a reserva legal dentro da propriedade, assim preservando as

bacias e preservando as encostas, as nascentes, e assim por diante?

O Sr. Pagot — devido ao nosso relacionamento, compartilho com S.Sa. a

angústia — é um brasileiro que luta para fazer as coisas acontecerem. Veio do Mato

Grosso para cá para emprestar sua competência ao País, e muitas vezes fica

frustrado por conta de todos esses impeditivos, razão pela qual foi montada esta

Comissão. Estamos aqui não para fazer a campanha — o que nos tentam imputar —

da motosserra, mas para que possamos fazer a campanha da sustentabilidade,

compatibilizando produção e preservação, para que o País possa desenvolver-se

preservando os nossos mananciais, a nossa fauna e a nossa flora. E S.Sa. vem

agora compartilhar, como executor público, essa angústia que temos na condição de

representantes do setor produtivo.

Era o que eu tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Concedo a palavra ao

Deputado Fernando Ferro.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, estou observando

as preocupações dos Deputados em relação aos perímetros de irrigação.

Primeiro, quero saudar o Sr. Deusdará e os demais expositores.
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Vou solicitar uma informação. Quanto à CODEVASF, hoje, na Bacia do São

Francisco, qual é o comprometimento de vazão existente com os projetos de

irrigação e qual é a perspectiva que há com o Jaíba, o Salitre e o Baixio de Irecê?

Qual é o comprometimento de vazão prevista com esses perímetros de irrigação?

Dr. Pagot, o senhor falou em programa de rodovias sustentáveis. Foi

elaborado por quem? Quem participou desse programa? Geograficamente, como

está distribuído isso no Brasil? Existe algum plano ou algum programa para a

Região Norte de integração de hidrovias e ferrovias?

Eu não sei, a impressão que me salta, como leigo nesse assunto, é que as

ferrovias naturalmente são vias de transporte muito menos agressivas do que as

rodovias. Para a Região Norte, parece-me que nós teríamos que pensar com maior

intervenção. Mas, como o Estado brasileiro já de algum tempo abriu mão dessas

possibilidades, ou pelo menos não as tem priorizado, é importante saber se alguma

coisa está sendo pensada nessa direção.

Preocupa-me essa argumentação da necessidade de as esferas estaduais de

licenciamento, por exemplo, serem alteradas para dar agilidade. Nós temos alguns

exemplos para os empreendimentos da área de energia que são complicados. Os

Estados facilitam, por exemplo, licenciamento para termoelétricas, que são

evidentemente muito complicadas em termos ambientais, e há uma dificuldade para

implantação de hidroelétricas. Nós temos um conflito hoje entre a utilização de

hidroelétricas e termoelétricas, uma contradição que é muito discutível e inaceitável,

porque se priorizam fontes fósseis em detrimento de fontes renováveis, como são as

hidroelétricas.

Então, é discutível essa ideia. Tem que haver um certo cuidado, uma certa

prudência em transferir competência para licenciamento. Eu acho, por exemplo, que

as termoelétricas não deveriam ser licenciadas por órgãos estaduais. Inclusive estou

propondo, num projeto de lei de que sou Relator, que as termoelétricas sejam

licenciadas por órgãos federais e não estaduais, até porque uma termoelétrica não

impacta uma região. Hoje, a emissão de gás carbônico é de ordem planetária,

contribui para um problema planetário. Não pode haver licenciamento com essa

situação.
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Por último, pergunto ao Dr. Deusdará sobre o canal de transposição do Rio

São Francisco. A CODEVASF tem ideia de qual é a área possível de irrigação

associada ao projeto de interligação de bacias do Rio São Francisco? O que seriam,

mais ou menos, áreas agricultáveis apropriadas para a irrigação nesse curso dos

canais da chamada transposição?

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Fernando Ferro.

Agora, com a palavra o Deputado Paulo Piau; logo a seguir, o Deputado

Zonta.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, senhores convidados, eu vou ser bem breve.

Primeiro, cumprimento o Dr. Deusdará e o Dr. Pagot pelas exposições. No

final do meu comentário, eu gostaria de fazer uma sugestão sobre estratégia para

esta Comissão, para que realmente possa ter um desenvolvimento produtivo. Talvez

não tenhamos...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Só quero avisar a V.Exa.

que, às 18h, nós teremos uma reunião de trabalho na sala da Presidência da

Comissão de Agricultura.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sobre esse assunto, não é? Positivo.

Com relação à apresentação do Dr. Deusdará, eu fico imaginando que o

nosso País que tem 12% da água doce do mundo: a Bacia do Prata, com toda sua

extensão, nascendo no Brasil e transpondo as suas fronteiras; a Bacia do São

Francisco; a Bacia do Tocantins. Não vou nem falar da Amazônia, para não criar

polêmica. Nós temos abundância de água. Isso é fato. Imaginem se tivéssemos,

como outros países, escassez de água. Portanto, é, sem dúvida nenhuma, um bem

que temos que cuidar, temos que ter seu uso múltiplo bem definido. A Lei das

Águas, a Lei nº 9.433/97, é uma modalidade de governança ambiental

extremamente bem concebida, a exemplo do Sistema Único de Saúde, de que toda

a sociedade participa.
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Portanto, o que precisamos fazer aqui é tirar as amarras, os preconceitos. E

esta Comissão vai servir muito para isso, Sr. Presidente, para que possamos buscar

um entendimento, não ficarmos, às vezes, até com preconceitos.

Por falar em preconceito, quero perguntar ao Dr. Deusdará, que é um técnico

reconhecido na área da irrigação, qual o seu entendimento sobre o seguinte. Existe

ainda preconceito neste País com relação à nossa agricultura irrigada. Existem

pouco mais de 3 milhões de hectares irrigados neste País, com essa abundância de

água. Como eu disse, se compararmos com os Estados Unidos, veremos que eles

têm mais de 10 vezes terras irrigadas. Se compararmos com a China ou a Índia, o

número aumenta muito mais. O que poderíamos ainda ampliar no Brasil?

Nesse aspecto ambiental, também sentimos falta de informação dos órgãos

ambientais e dos ambientalistas com relação à reservação de água. As enchentes

são fruto exatamente da falta de reservação. Quer dizer, começando da cabeceira

dos pequenos cursos d’água, das nascentes, se formos retendo essa água lá de

cima, evidentemente que ela não transbordará lá para baixo. Eu sinto que há uma

melhoria na compreensão, mas ainda há muita resistência dos ambientalistas com

relação ao termo “reservação de água”. Parece-me que, ambientalmente, isso é

absolutamente correto. Quer dizer, é um preconceito que ainda existe também.

Nós poderíamos aumentar muito essa disponibilidade, porque, se falarmos

das fios d’água, das tomadas d’água, nós reduziremos talvez em 10 ou 12% essa

capacidade, e, se reservarmos água, nós vamos multiplicar talvez por 8 ou 10 vezes

— eu não sei o número exato — a capacidade de irrigação.

Então, eu gostaria de saber a opinião do senhor quanto a esse chamado

preconceito contra reservação de água, que me parece uma medida sustentável

para a produção e, evidentemente, para a preservação ambiental. Essa é uma das

minhas questões.

A outra é a seguinte. O senhor falou dos perímetros públicos sobre os quais a

CODEVASF tem responsabilidade. Refiro-me ao Rio São Francisco, evidentemente.

Mas isso representa só 5% da agricultura irrigada deste País; 95% dizem respeito às

iniciativas dos produtores rurais, iniciativas privadas, não de perímetros públicos. E

temos assistido por aí à aplicação da lei ambiental do País: há árvores que são

preservadas, como a aroeira, o pequi. E muitas vezes uma árvore de pequi
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inviabiliza a montagem de um pivô para irrigação. Isso está acontecendo. Alguns

Estados, como Minas Gerais, por exemplo, criaram a compensação. Quer dizer,

estão transgredindo a legislação maior. Por exemplo, tira-se um pé de pequi, no

meio de 100 ou 130 hectares, que é um pivô, e são plantados nesse local 50 pés de

pequis. E se cuida daquilo, o que, na minha avaliação, é uma coisa absolutamente

normal. O que não pode, na verdade, é um pé de pequi ou outra madeira preservada

qualquer inviabilizar uma irrigação de 100 ou 130 hectares. E isso está acontecendo

hoje em todo o Brasil.

A CODEVASF tomou também uma medida interessante, talvez até

contrariando a legislação própria, a legislação federal: a reserva coletiva.  O senhor

me falou de uma reserva de 17 mil hectares na Caatinga. O Moreira falou de

Reserva Legal — talvez o Deputado Ivan Valente, na sua visão, conteste —, que é

aquela história de capão de mato. Quer dizer, 5, 10, 15 hectares no meio de uma

lavoura de soja, de pasto de braquiária, de café. Então, eu quero deixar isso também

para reflexão.

(Intervenção fora do microfone .Inaudível.)

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Não, não há defesa. Eu estou...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Eu peço ao Deputado

Paulo Piau que seja rápido nas perguntas, por favor.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Concordo com o

Deputado Ferro, que foi bem conciso nas suas perguntas.

Eu peço aos colegas que deixem de fazer os comentários e façam

diretamente as perguntas, porque o que interessa são as respostas dos

palestrantes.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU  - Sr. Presidente, eu concordo com isso.

Aliás, deveríamos limitar o tempo. Quando há limite, ficamos dentro do tempo. Como

não há, vamos falando.

Estamos no início de uma caminhada em que existem atrito e conflitos de

toda ordem. Então, Presidente, acho extremamente importante caminharmos no

sentido da quebra de arestas. Reserva Legal é uma aresta real que existe aqui. Os

ambientalistas defendem a reserva por propriedade. Parece-me... aliás, me parece
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não: isso só existe no Brasil. É bom as pessoas entenderem isso. Portanto, é bom

irmos dando abertura para uma discussão maior.

Achei interessante o fato de a própria CODEVASF ter infringido uma lei maior,

criando uma reserva, eu diria, coletiva maior, que é o que eu penso deva ser feito

até para preservação da própria cadeia alimentar. É nesse sentido que queremos

manifestar-nos.

Ouvi aqui um comentário, uma provocação do Deputado Ivan Valente, mas é

para S.Exa. também apresentar seu ponto de vista, a fim de que possamos chegar a

um termo aceitável para ambas as partes e não sermos radicais de um lado nem de

outro.

Dr. Pagot, nós temos aqui também o conceito de que as estradas são

poluidoras, principalmente das águas. As licenças ligadas à questão ambiental

podem estar exageradas, mas antes de haver exigência ambiental, o que mais se

via à beira das rodovias era voçoroca, erosão de toda ordem. Pelo menos eu diria

assim: nós estamos salvando alguma coisa, salvando o rio de ter sua água tão suja.

Isso é um fato, mas, evidentemente, não podemos exagerar porque o assoreamento

dos rios, como o senhor disse, é um mal maior.

Agora, para terminar, Sr. Presidente, farei uma pergunta objetiva sobre o

aproveitamento da beira das rodovias com a própria agricultura. Vemos isso nas

margens de rodovias federais. Um Estado, por exemplo, queria cobrar taxa para

utilização das áreas à margem das rodovias estaduais. Eu gostaria de ter a opinião

do senhor com relação ao assunto. Isso é ambientalmente correto ou não é

ambientalmente correto, visto que o que mais se vê é fogo para limpeza das beiras

das rodovias, o que considero um mal ambiental? Além disso, plantar árvore me

parece, em termos de segurança, não ser o mais correto. Então, o que o senhor

acha de um produtor estar aproveitando as margens de rodovias para plantio, como

vemos muito nos Estados do Sul? Já aqui para cima, em outros Estados, há uma

complicação nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Paulo Piau a participação.

Vou insistir — e acho que vai ser bom, porque já estamos no limite do tempo

— que façamos apenas as perguntas e, eventualmente, em algum momento, um
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comentário. Estamos fazendo a pergunta e o comentário, e o importante é a

pergunta direta. Gostaria que seguissem os exemplos dos Deputados Fernando

Ferro e Homero, que foram bem concisos em suas indagações.

Com a palavra o Deputado Zonta. Em seguida terá a palavra o Deputado

Moka — S.Exa. não está presente.

O SR. DEPUTADO ZONTA - Sr. Presidente, Sr. Relator, Dr. Pagot, Dr.

Raimundo, caros colegas Parlamentares, vou ser bem conciso.

Primeiramente, vou fazer uma afirmação. O PLP nº 12 nos parece a medida

justa para agilizarmos a questão das licenças e das tipologias. Precisamos agilizá-

las para a votação.

Agora vou fazer 3 questões apenas, porque cada um que encaminha as

perguntas já vai resolvendo o que se coloca aí. São questões voltadas tanto para a

CODEVASF, quanto para o DNIT.

Primeira: até onde o Ministério Público tem exigido assinatura de termos de

ajuste de conduta, além da licença, para obras e para expansão no caso de

irrigação?

Segunda: no caso da APA, a Área de Proteção Ambiental, com relação à

rodovia, há um padrão de metragem de cada lado, ou se faz em bloco? Qual é a

distância da APA do eixo da estrada ou da faixa de domínio que está sendo exigida

nas rodovias?

Terceira: especialmente no Sul — Santa Catarina é um exemplo, Dr. Pagot

—, tem-se plantado muita árvore exótica, por exemplo, eucalipto e até pínus, ao

longo das rodovias; para a retirada dessas árvores está sendo exigido o mesmo tipo

de licença exigido para a retirada de uma árvore nativa?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Zonta, pela forma concisa como fez suas perguntas.

Com a palavra o Deputado Waldemir Moka, aliás, o Deputado Ernandes

Amorim.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, nossos amigos

palestrantes, na verdade esta palestra só me traz a convicção de que temos de

mudar o Código Ambiental. Não há outra saída para resolver problemas do País
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referentes a geração de emprego e a obras empacadas por muita exigência da área

ambiental.

Outro assunto que ouvi, quando falou o ex-Presidente da Casa, diz respeito à

questão salarial dos engenheiros funcionários do DNIT, que ganham 2.800 reais,

enquanto um servidor do Ministério Público ganha 27 mil. Fico boquiaberto ao ouvir

isso, porque a responsabilidade é dos próprios Deputados. Se há alguém ganhando

mais ou ganhando menos, a responsabilidade é desta Casa, que não se impôs em

seu trabalho, em sua função de resolver os problemas de salário do País. O

Presidente da República ganha a metade do que ganha um Promotor e acha que

isso é legal. Nós, Deputados Federais, recebemos o que recebemos para custear

um mandato, e ninguém está tomando providência. Então, esta Casa é responsável

por isso.

Outra abordagem seria quanto à BR-319. Vê-se que o Governador criou 3,5

milhões de hectares para novas APPs. Só quem ficou de bem com os ambientalistas

e com os interesses econômicos foi o próprio Governador do Estado do Amazonas.

Os outros não deram opinião. No entanto, ficamos prejudicados. Vem a Copa em

2014, e todo o povo da Região Norte vai ficar impedido de ir a Manaus, a não ser de

avião, para assistir ao evento. Além disso, trata-se de um elo de ligação do resto do

País à saída para a Venezuela e tantos outros locais. Portanto, é de grande

necessidade. O Governo tem de ter instrumento para regular a questão, e o

Congresso Nacional é a cabeça para resolver o problema.

Então, considero até falta de ética Deputado reclamar dessas questões

ambientais, porque esta Casa é a responsável por aumentar ou diminuir o poderio

dos representantes do meio ambiente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Ernandes Amorim.

Com a palavra a Deputada Perpétua Almeida. (Pausa.) S.Exa. não se

encontra presente.

Com a palavra o Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, senhores convidados,

em primeiro lugar, quero esclarecer uma questão. Não sou a favor da Reserva Legal

por propriedade, porque esse negócio de bacia é para vender reserva legal na bacia
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das almas, entendem? Sou radicalmente contra isso, que considero um erro grave

que o Brasil não pode cometer.

Quero perguntar ao nosso convidado, o Dr. Deusdará, o que ele acha disso.

Eu acho que é um erro grave. Começo por aí. Estão querendo reduzir pela metade,

tirar o Tocantins e o Maranhão da Amazônia, passar de 80% para 20% a Reserva

Legal. É um atentado permanente à legislação. A legislação está o tempo todo

sendo ferida. Sabem por quê? Porque não há uma discussão sobre biodiversidade

no Brasil.

Estamos aqui discutindo a Amazônia. Primeiramente, quero que o Dr. Pagot

defina melhor licenciamento ideológico. O que é licenciamento ideológico? É

licenciamento de direita, de esquerda, de centro? O que é isso aí? Eu não sei.

Gostaria que o senhor me explicasse. Por que “razões ideológicas”? Não estou

entendendo. Existe uma legislação para ser aplicada.

Segundo ponto, o Deputado Aldo Rebelo estava falando sobre os problemas

do IBAMA, sobre a falta de estrutura do órgão. A função do IBAMA é licenciar e

controlar, fiscalizar. Se ele não tem estrutura para licenciar, não vai licenciar. É o

que eu disse aqui. O Carlos Lessa, na CPI da Dívida Pública, na semana passada,

disse que a Marina Silva, depois de anos, conseguiu contratar 75 Analistas

Ambientais. Depois de anos de Ministério! Alguns acham que isso é inchaço de

máquina, etc.

Então, o problema é outro, é saber o seguinte, Dr. Pagot: se pegarmos o

exemplo da Amazônia, historicamente, os dados demonstram que 75% do

desmatamento na região amazônica ocorreram ao longo das rodovias

pavimentadas. Não quero nem falar da Transamazônica, que foi um desastre

brasileiro, foi um ataque surreal, do tempo da ditadura militar. Está lá até hoje, sem

consequências. Se percorrermos a Belém-Brasília, passando por Cuiabá, Porto

Velho, Rio Branco, e a Cuiabá-Santarém, no trecho que foi feito, vemos que é por

onde entra a espinha de peixe, é por onde corre o desmatamento. O problema é que

há um projeto para o Brasil. Se você quer usar a biodiversidade, você quer fazer a

ocupação desordenada na Amazônia. Essa é a questão. É um debate que para o

Brasil não é ideológico, mas estratégico, nacional. Não tem nada de ideológico, é de
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Nação brasileira. Qual é o projeto que melhor serve ao povo e à Nação brasileira? E

não é através desse tipo de debate que vamos produzir alguma coisa.

Inclusive, tenho aqui uma declaração sua, feita em reunião com a Frente

Parlamentar de Logística, Transporte e Armazenagem — FRENLOG —, no seguinte

teor:

“Em tom ácido, Pagot disse que o Ministério de

Carlos Minc ‘coloca meia dúzia de funcionários que fazem

o que querem, como querem e quando querem’. (...) Com

isso, uma obra que tinha um custo de 5% para a obtenção

de licenciamento, teve aumentado esse custo para 25%.”

Eu pediria que V.Sa. comentasse e confirmasse essa informação. V.Sa.

confirma, publicamente, que há meia dúzia de funcionários da pasta do Meio

Ambiente que mandam no Brasil. Acho realmente fantástico isso. É preciso

investigar, porque é muito poder.

Segunda questão, Sr. Presidente: quais são as alternativas de transporte na

Amazônia? Será que elas são rodoviárias? Será que é o principal meio de transporte

que deveríamos adotar lá, com uma bacia daquele tamanho, com 1 milhão de

embarcações, com a indústria naval existente? Qual é a política do DNIT, do

Ministério dos Transportes, para o transporte fluvial na Amazônia? Estamos

discutindo aqui outras coisas.

Então, eu gostaria que V.Sa. me respondesse, primeiro, por que o

desmatamento se dá exatamente no eixo das rodovias. Por que não existe uma

política de transporte fluvial? E tenho mais uma pergunta, já que V.Sa. disse que a

BR-163 depende de licença ambiental em trechos de quase 700 quilômetros: V.Sa.

tem as avaliações, inclusive antropológicas, sociológicas? Quais são as tribos

indígenas que habitam nessa região? Há tribos que nunca foram vistas. Isso não

tem importância nenhum para o DNIT e, culturalmente, para a preservação da

biodiversidade, etc.?

É muito fácil dizer: “Vamos fazer o licenciamento em 2 meses e comparar

Portugal com a Amazônia brasileira.” Desculpe-me, mas é uma simplificação

grosseira comparar licenciamento ambiental em Portugal com o da BR-163, com a

Cuiabá-Santarém. Sinceramente, acho uma comparação grosseira.
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Por isso, Presidente, talvez devêssemos mudar a ordem dos convidados. Os

que têm vindo em primeiro lugar são os que querem mudar a legislação. Estes

deveriam comparecer no final de um debate sobre o Código Florestal. Deveríamos

chamar primeiramente os que veem a necessidade de um tipo de preservação e de

fazer as mudanças necessárias; depois ouviríamos técnicos que estão cuidando de

questões mais específicas. Acho que estamos invertendo prioridades na nossa

Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Ivan Valente,

nós estamos agindo ao contrário do seu raciocínio: estamos trazendo as pessoas

que têm o comando, para depois ouvirmos o contraponto dos nossos técnicos. Fique

tranquilo, que todos vão ser ouvidos.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu quero divergir dessa visão. Eu acho

que nós deveríamos primeiro conhecer, depois entrar no concreto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Mas não foi uma visão,

uma decisão minha, mas do Colegiado desta Comissão. Eu agradeço a V.Exa. a

rapidez do seu raciocínio, das suas perguntas, ao lado do Deputado Fernando Ferro

— acho que foi passado por simbiose.

O Deputado Carlos Melles não se encontra presente.

Passo a palavra ao Deputado Waldemir Moka.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Sr. Presidente, também quero fazer

algumas considerações. Evidentemente, nós, que defendemos a mudança do

Código, às vezes nos surpreendemos com algumas argumentações. É claro que fica

fácil. Quem morar no Rio de Janeiro ou em outro Estado não terá interesse em fazer

a rodovia para a Amazônia. Claro, se a pessoa não mora lá, não sente necessidade

nem tem nenhum interesse em desenvolvê-la. Quero saber da população, do

amazônida, o que acha disso.

É engraçado. Ouvimos de muitas pessoas essa questão da preservação do

meio ambiente — não sei se há falta de informação ou se há outra preocupação com

relação a isso  —, e o pior é que essas pessoas, principalmente, nunca levam em

consideração que, no Estado, há homens, mulheres, crianças que precisam disso. É

claro, quando se leva uma estrada à cidade, é natural que em volta dela possa haver

desmatamento. Até porque foi a forma que as pessoas encontraram para chegar até
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lá, talvez ser o único acesso. Vejam o que as pessoas que mais nos criticam sobre o

desmatamento deixaram de florestas em seus países! São pessoas que entram

aqui...

Dr. Pagot, tenho certeza de que V.Sa. tem a melhor das intenções. É claro

que V.Sa., que é um homem sério, quer, tanto quanto nós, preservar o meio

ambiente, mas também é claro que quer levar o progresso, o desenvolvimento às

pessoas que moram lá. Na verdade, é preciso lembrar que o Governo, no passado,

estimulou-as a isso. Antigamente, quem tinha uma área na Amazônia, se não

desmatasse 50%, não poderia legalizá-la. Isso foi estimulado. Queremos que as

pessoas que fizeram isso — até porque essa era a lei da época — tenham de

recompor 30% dessa área, porque a exigência agora é de 80%.

O que queremos nessa discussão, Deputado Moacir Micheletto, é

exatamente, primeiro, preservar o meio ambiente, e aqui fala um cidadão do Mato

Grosso do Sul que tem tradição. Fala-se tanto em preservação, mas, na maioria das

vezes, faz-se a ligação de que é o produtor rural que destrói, que acaba com o meio

ambiente. Quero dar um exemplo: no Mato Grosso do Sul e no Mato Grosso há um

bioma chamado Pantanal. Talvez o bioma mais preservado deste País, quiçá deste

planeta. Quem preservou o Pantanal ao longo destes anos todos? O pantaneiro, o

fazendeiro, que lá convive com a pecuária extensiva.

A cidade de Bonito é referência do ecoturismo no meu Estado. O que existe

em Bonito e em volta dela: agricultura e pecuária, com toda a sensibilidade, que é a

geologia e a morfologia do solo.

O que precisamos é construir um texto de consenso que garanta realmente a

preservação do meio ambiente — porque todos queremos isso —, mas que seja

algo exequível, à luz da realidade. Por isso estamos aqui.

Para encerrar, Dr. Pagot, temos no Mato Grosso do Sul, especialmente na

região norte, em Coxim e Rio Verde, o Rio Taquari, considerado um dos maiores

desastres ecológicos. O solo arenoso é que carreou, quando se estimulou isso no

cerrado. Não vamos abrir mão. Quem chegou à beira do rio tem que recompô-lo e

realmente pagar por aquilo. São coisas diferentes. Tenho certeza de que, nesta

Comissão, não há ninguém que defenda esse tipo de coisa.
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Acho que o senhor disse aqui algo importante: aproveitar esse assoreamento

e fazer disso aí exatamente... Se sair desta Comissão uma orientação, uma forma

de recuperar isso e até a navegabilidade desses rios e principalmente recompor a

mata ciliar, vamos dar um grande passo para se ter uma situação de meio ambiente

mais saudável.

No mais, agradeço aos ilustres convidados  a presença.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Moka.

Com a palavra o Deputado Luiz Carlos Heinze.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, Sr. Relator,

colegas Parlamentares, Drs. Pagot e Raimundo, primeiro, o Dr. Raimundo faz

consideração sobre a irrigação. É o que vivemos no Rio Grande do Sul, onde temos

a maior área irrigada do País. São 1 milhão e 100 mil hectares. Depois temos em

torno de 200 mil hectares em Santa Catarina, as duas maiores áreas de irrigação no

País. Vive-se lá um drama, porque isso começou há mais de 100 anos. O pessoal

está lá. Graças a esse processo, hoje temos agricultura em uma região e, inclusive,

armazenagem de água. Isso se mostra em trabalhos que o IRGA tem feito, inclusive

a recuperação da flora e da fauna. Há jacaré dentro de uma lavoura de arroz. As

palestras do IRGA mostram que se consegue ambientalmente isso justamente pela

preservação. Vemos toda sorte de dificuldades que existem para fazer barramento e

armazenagem de água no inverno. Para nós, chove muito nessa ocasião. Há

dificuldade. Deputado Micheletto, isso é um dos pontos. Uma das saídas para o

Brasil é segurar a água que vai embora no inverno, na época que chove demais, a

fim de que possa ser usada no verão, na época que falta a chuva. Trabalhamos isso

em regiões secas do Estado e que precisam de armazenamento de água. Essa é

uma constatação do que já vivemos lá.

Com relação à reserva legal de que V.Exa. fala, eu chuto aqui. Quando

passou de zero para 20, de 20 para 35, de 50 para 80, seguramente, são mais de

100 milhões confiscados dos produtores rurais brasileiros. Nesses 260 milhões que

têm hoje de reserva legal, segundo o trabalho do Dr. Evaristo, houve um confisco de

terras. Estimo, por alto, em torno de 100 milhões de hectares. Isso é um absurdo

que temos de corrigir. Como que, por uma penada,... Agora vou fazer assim: de
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todas as rodovias, vou confiscar 20% dos xis quilômetros de rodovias no País; de

todas as indústrias do País, vou confiscar 20%; de todo o comércio, 20%, além do

imposto que todo mundo já paga. Esse é o confisco que fizeram com a tal reserva

legal. País nenhum do mundo tem isso.

Concordo com o Deputado Ivan Valente quanto à preservação. No meu

Estado trabalha-se na direção de preservar a mata ciliar. No Rio Grande do Sul há 3

grandes bacias hidrográficas — o Pagot sabe disso. O que estamos pregando hoje?

Que todos os rios, todas as sangas, todas as nascentes serão preservadas, mas

numa distância que julgamos correta. Que a EMBRAPA ou a pesquisa ou as

universidades digam: aqui é 10 metros, 20 metros, 50 metros. Mas não. Cinquenta

metros, 100 metros, 500 metros, como está na legislação, qualquer tecnocrata fez.

Então, queremos preservar.

Mostro, num mapa que a Universidade Federal de Santa Maria fez, o que é a

hidrografia do Rio Grande do Sul. A hidrografia tem em qualquer Estado. Aquilo, sim,

tem de ser preservado. Essa é a linha que estamos discutindo para preservação. Só

assim já existem no Estado, hoje, 6 milhões de hectares preservados. Vou colocar,

seguramente, mais 2 milhões, se tiver de recompor racionalmente toda a mata ciliar

dos rios que temos no nosso Estado. Essa é a questão, na visão do Rio Grande do

Sul, Estado que tem agricultura há muitos anos. Isso valeria para cada Estado da

Federação.

Nas estradas? É lógico! O Pagot fala em assoreamento. É o que o Moka está

dizendo. Precisamos fazer essa recomposição. Agora, uma coisa importante: a

sociedade tem que fazer essa recomposição, não o produtor ser obrigado a fazê-la.

Os promotores já estão intimando pequenos, médios e grandes produtores do meu

Estado, o Rio Grande do Sul, a fazer a recomposição por conta dele. Se foi

autorizado a desmatar por lei, como agora uma lei diz que se tem de reflorestar por

sua conta!? Dar a terra de graça e ainda fazer a recomposição de graça, por conta

do produtor! Essas são questões desse projeto que vamos querer acertar. Isso é

uma questão de justiça. Não posso ser injusto com alguém nem condená-lo a fazer

isso aqui. Essa é a constatação sobre a questão da irrigação.

Hoje, no Estado — essa lei tem que acertar isso —, há centenas de

barragens, milhares de açudes que podem ser feitos dentro das propriedades, mas o
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pessoal não consegue fazer barramento porque está dentro de uma APP. Imaginem!

Ele podia armazenar a água, que vai embora no inverno, segurar para usar no

verão, quando houver seca. No seu Estado, Deputado Moka,... No Rio Grande do

Sul, em Santa Catarina, no Paraná e em Mato Grosso do Sul, centenas de

municípios, 400 ou 500, ficaram em situação de emergência por conta da seca. O

que posso fazer? Segurar a água no inverno em todas as propriedades que têm

condições de armazenar, ou seja, um programa de irrigação para ajudar esses

produtores. Deve-se segurar a água e irrigar. Os que tiveram a felicidade, na sua

propriedade, de ter um rio passando perto ou ter condições de armazenar num

açude, numa barragem, tudo bem. É o que tem de fazer. Temos de criar meios para

ajudar, senão estaremos condenando esse pessoal a viver pobre o resto da vida,

sem condições de fazer a irrigação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vamos passar agora às

respostas aos Srs. Deputados. Vamos começar pelo palestrante Raimundo

Deusdará.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO  - Obrigado, Deputado Moacir

Micheletto. Tentarei ser breve. O assunto é palpitante. Confesso que precisaria de

um pouco mais de tempo para analisar algumas perguntas com mais calma.

Deputado Homero, o senhor me deu a oportunidade... Sou funcionário de

carreira do IBAMA. Tive a oportunidade, tive a benção de Deus de participar da

formulação da política, como secretário de formulação de políticas e um dos que

encabeçou a criação do Programa Nacional de Florestas. Tive oportunidade de ser

Secretário-Executivo do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do

Amazonas, ou seja, tive de executar o que formulávamos. Hoje estou na

CODEVASF, trabalhando com o semiárido, especialmente com a caatinga.

O senhor usou uma palavra forte que definiu o nosso relacionamento com os

órgãos ambientais: que temos mais facilidade. Não é facilidade! Temos corrida de

obstáculos, sim, também com os órgãos estaduais. Os nossos projetos são

estaduais. Então, são os órgãos ambientais estaduais que dão a licença.

Devido à proximidade do problema, devido ao perímetro, à ação de estarmos

integrados, muitas vezes, com a política de governo, legitimada pela população,
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talvez tenhamos menos obstáculos do que os nossos companheiros que têm o

licenciamento federal.

O senhor se referiu à reserva coletiva. Na verdade, tivemos a oportunidade de

participar da elaboração da Medida Provisória nº 1.511, edição nº 1, salvo engano,

de agosto de 1996 — ela foi reeditada mais de 80 vezes. Pelo contrário. Lá nós

trouxemos a questão da microbacia como a possibilidade de ser uma unidade de

planejamento. Não estamos infringindo a lei, como disse o Deputado Paulo Piau,

quando fazemos uma reserva em bloco. É em bloco no sentido de estar íntegra

numa determinada área. Por quê? Porque o projeto é considerado uma propriedade,

Deputado Ivan Valente. Então, imaginem um tabuleiro de xadrez, 200 lotes, com 4

hectares! Se eu tivesse de fazer uma reserva legal em cada imóvel, em cada lote,

teríamos: reserva, não reserva; reserva, não reserva. Então, os órgãos ambientais

entendem e a legislação ampara — não há infringência da lei — que o perímetro

seja visto como uma propriedade. Ora, se o perímetro é uma propriedade, a reserva

legal dele são os 20% sobre o total daquele projeto. Certo? Então, estamos

cumprindo a legislação, ou seja, 20% da propriedade, só que a finalidade do

perímetro irrigado, especialmente do pequeno agricultor, é permitir lotes. Há casos

de lotes de perímetros irrigados de 1 hectare, de 1,5 hectare, de 1,7 hectare. Se a

incidência desses 20% fosse em cima desse lote, 1 hectare teria 0,2 hectare de

reserva legal, 2 mil metros quadrados.

O Código Florestal de 1965 não falava a palavra biodiversidade, termo mais

recente, mas de flora e fauna, de garantir fluxo gênico de flora e fauna. Fazemos a

reserva dos nossos perímetros, sempre que possível, por exigência dos órgãos

ambientais legais, tentando manter um maciço consistente de patrimônio para

compor a reserva dos lotes dos perímetros irrigados.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sua sugestão vale para propriedades

pequenas. Não vai valer para a Amazônia...

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Lógico, lógico, para propriedades

pequenas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - ...nem para o cerrado, com 35%.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Estou demonstrando nossa

característica, que é de lotes, pequenas propriedades, um lote de 100 hectares de
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produção de uva, em que o produtor usa intensamente a agricultura de precisão. A

compensação é feita em reserva legal.

Deputado Homero Pereira, na verdade, na época, achávamos interessante

que poderia ser na microbacia. O Deputado Ivan Valente tem razão, porque a Bacia

do São Francisco tem 660 mil quilômetros quadrados. Quer dizer, desmata-se em

Penedo, na foz, e compensa-se no sul da Bahia. Mas há também dispositivo

concomitante que se refere a microbacia e ecossistema, para impedir essa

possibilidade de desmatar determinado lugar e compensar em outro totalmente fora

de propósito.

Havia também a possibilidade das cotas de reserva. É o caso dos nossos

projetos da foz — construídos na várzea por decisão de governo, na época, um

período social —, que não tem área para ter reserva legal. Então, estamos nos

utilizando de medida legal: a possibilidade de se compensar a reserva legal

adotando unidades de conversação estaduais e federais, também permitido no

arcabouço da mudança do Código Florestal.

Então, são 2 esclarecimentos. Não é facilidade — há dificuldades, sim —,

talvez temos mais entendimento, mais proximidade. Não estamos infringindo a lei

porque estamos trabalhando o perímetro como propriedade e, como propriedade,

percentuais sobre o projeto. O senhor vê que ali são 140 mil hectares de área

irrigável e 33 mil hectares de reserva legal, mais de 20%.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Mas o produtor rural tem escritura da sua

propriedade.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Sim. Tem título de compra e venda.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Mas a lei fala por propriedade, não

perímetro.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Não. Preste atenção: a escritura, o

perímetro, o lote é licitado, ele recebe um termo de ocupação.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Mas esse é o entendimento da

CODEVASF, na minha avaliação. A compensação por microbacia está prevista em

lei. Concordo.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Está prevista em lei. É licitado o

lote, que o agricultor adquire. Nós, órgão de governo, não poderíamos nem infringir
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a lei. Talvez por eu ser da área florestal, esteja influenciando a empresa a trabalhar

no sentido de cumprir o Código Florestal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Dr. Deusdará, só um

instante. Vamos esclarecer bem isso, porque há o seu ponto de vista, como

palestrante, e o do Deputado Paulo Piau.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Na lei está explicito que

é feita por propriedade, por escritura.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Por imóvel. A escritura é da

CODEVASF. A CODEVASF compra a área.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Estou me referindo à lei.

Gostaria que o senhor me corrigisse, se eu estiver errado. Na lei vigente, pela

medida provisória, é por imóvel, por escritura, e tem de ter os 20%,

independentemente do tamanho. Correto? Na colonização da CODEVASF, como é

pequena a propriedade, os senhores estão fazendo reserva coletiva, fazem o bloco.

Acho que essa questão tem de ficar esclarecida.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - A CODEVASF compra o imóvel. A

escritura pública de compra e venda é titulada em nome dela. Então, estamos

cumprindo a lei. O perímetro, o conjunto de lotes é um imóvel em que unificamos a

escritura, e a propriedade é da empresa pública, que tem a obrigação, como a

empresa privada, de ter 20% da propriedade. Então, eu loco os 20% da propriedade

de uma forma, digamos, mais ambientalmente sustentável, porque não faz sentido 1

lote de 1 hectare ter 2 mil metros quadrados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Está bem esclarecido.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Presidente, só para não perder a

oportunidade.

Sou técnico na área, sou engenheiro agrônomo e concordo plenamente com

a decisão da CODEVASF. Acho que está correta. O que não daria certo é uma

moita de mato em cada propriedade, que não traria nenhum valor para a

biodiversidade defendida pelo Deputado Ivan Valente.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Mas eu acho que ninguém defende

isso.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Outra coisa, Deputado

Paulo Piau, eu gostaria muito que fosse utilizada essa mesma metodologia para a

propriedade privada, porque uma coisa é para área pública, outra é para área

privada. Nós gostaríamos que isso também acontecesse na área privada, o que,

infelizmente, não é possível, porque não é visto como um todo.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Porque não é projeto coletivo.

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Sim, não é projeto coletivo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vamos às outras

respostas.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Mas pode ser no futuro, Deputado Ivan

Valente. Não seja tão pessimista. (Risos.)

(Manifestação no plenário.)

Mas pode ser no futuro. Eu sou muito otimista em relação a essa

possibilidade. (Risos.)

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Às vezes eu esqueço que V.Exa. é do

Partido Comunista do Brasil. (Risos.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Esqueça não. Não esqueça não,

porque eu sou otimista em relação...

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Deputado, tenho de fazer uma

confissão. O Deputado Fernando Ferro me fez duas perguntas. Diz o poeta

moçambicano Mia Couto que franqueza não é fraqueza.

Não consigo responder a essas perguntas, porque cada projeto tem uma

vazão, depende do sistema de irrigação, se é ou não pressurizado. Peço licença aos

senhores para enviar a resposta por escrito ao Deputado Moacir Micheletto e a

V.Exa., porque realmente não tenho condições de dar, projeto a projeto, a vazão

autorizada pela ANA.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Realmente, para eu ter segurança

na informação, se o senhor me permite...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)
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O SR. RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Eu peço a gentileza, Deputado,

para encaminhar essas informações, com consistência e fidelidade, por escrito.

O Deputado Paulo Piau falou sobre o preconceito da agricultura irrigada.

Realmente há preconceito. Hoje 40% da produção vem da área irrigada. Temos

dificuldade, como disse o Deputado Luis Carlos Heinze, na área ambiental, de

permitir sistema de barragens, apesar de todo licenciamento exigir a vazão

ecológica do rio. Cumprimos isso, mas realmente existe preconceito instalado contra

a possibilidade da agricultura irrigada que, no mínimo, do ponto de vista ambiental,

tem a vantagem de ter produção concentrada com alta produtividade e impedir a

expansão do desmatamento.

Finalmente, o Deputado Zonta perguntou a respeito do Ministério Público.

Sim, temos vários casos de intervenção do Ministério Público nos nossos projetos.

Um caso específico é o Projeto Jaíba, no qual o Ministério Público tem feito termos

de ajuste de conduta, incluindo exigências ambientais e sociais, até construção de

casas e coisas do gênero. Temos sim o Ministério Público atuando junto.

Quanto ao questionamento do Deputado Ivan Valente, acho que, de certa

forma, quando abordei a provocação bem-feita do Deputado Homero Pereira,

expressei minha posição técnica de engenheiro florestal a respeito do assunto. Se

eu tiver esquecido alguma coisa, posteriormente encaminho as informações a esta

Presidência.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Dr.

Deusdará as respostas.

Agora vamos às respostas do Dr. Pagot e, em seguida, ouvir a reflexão do

Relator.

Informo ao Plenário que ainda temos 4 requerimentos para serem aprovados.

Com a palavra o Dr. Pagot.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT - Vou tentar ser o mais breve possível.

O Deputado Zonta também fez questionamento sobre o Ministério Público

Federal. Nós temos cerca de 6 obras em todo o Brasil com TAC — Termo de

Ajustamento de Conduta, especificamente em obras onde estão sendo construídos

túneis ou pontes, que têm grandes aterros, enfim.
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Os entendimentos estão sendo muito bem executados, uma vez que

praticamente fizemos uma peregrinação por todo o Brasil. Nas audiências públicas

dessas obras, temos apresentado material informativo de projeto, de estudo de

viabilidade técnico-econômica, do cumprimento dos termos de referência. Antes

mesmo das audiências públicas, temos feito audiências com os Ministérios Públicos

dos Estados. Com isso, temos conseguido minimizar as interpelações. Mas nas

interpelações em que há necessidade de fazermos termo de ajustamento de

conduta, temos feito e cumprido. Essa é uma coisa muito séria.

A maioria absoluta da criação das APAs é posterior a 1973,

consequentemente, posterior à criação do Plano Nacional de Viação, que tem

especificamente as rodovias e suas faixas de domínio. Como é lei, a maioria

absoluta das APAs respeitou essas faixas de domínio. Então, as rodovias não

integram as APAs — Áreas de Proteção Ambiental.

Algumas rodovias, principalmente as APAs mais recentes, ao serem criadas,

não foram criadas com diversas poligonais. Foram criadas com poligonal única.

Então, abrangem essas rodovias federais.

Temos feito uma negociação. Anteriormente era com o IBAMA. Agora vai ser

com o IBAMA e Instituto Chico Mendes.

Recentemente decidiu-se que se vai fazer sobre isso uma normatização, uma

instrução normativa para que possamos fazer toda a parte de manutenção das

rodovias e os trabalhos inerentes à manutenção dessa malha rodoviária, sem

prejuízo das APAs, atendendo à questão das legislações, obviamente.

Sobre a autorização da supressão vegetal, eu já tinha respondido a um

questionamento anterior. Há, sim, necessidade, mesmo tendo sido uma floresta

plantada — pínus, eucalipto. Em muitos Estados, em áreas de rodovias federais,

Prefeitos plantaram árvores que dão frutas, tipo manga, caju etc.

Toda vez que é preciso removê-las, tem de se fazer uma autorização de

supressão vegetal. Em muitos casos, existe inclusive uma conta de compensação

para cada árvore removida.

O Deputado Fernando Ferro apresenta duas questões. Uma refere-se ao

PROFAZ, programa federal de rodovias ambientalmente sustentável, que teve
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origem há 3 anos e meio e nasceu do entendimento entre o Ministério do Meio

Ambiente e o DNIT.

O termo de referência para esse programa foi formatado pelo IBAMA.

Contratamos o CETRAN que, com a Fundação Ricardo Franco e o Instituto Militar de

Engenharia, constituiu um grupo de trabalho, utilizando universidades e institutos de

pesquisa na área ambiental, a fim de fazerem levantamentos sobre os passivos

ambientais.

Há um número a ser executado. Se eu fosse recuperar de uma só vez todos

os passivos ambientais, precisaria em torno de 15 bilhões de reais.

Esse é o número que está nesse documento, que já foi entregue ao Governo,

ao Ministério do Planejamento, ao Ministério da Fazenda, ao Ministério dos

Transportes, à CGU e ao TCU. Trata-se de documento bastante completo.

Há toda uma parte informatizada de fácil acesso. Se a Comissão se dispor,

em duas horas é possível apresentar o que é o PROFAZ, a metodologia que o cerca

e os resultados que com ele obtemos, de modo que hoje sabemos corretamente

onde estão os problemas das rodovias federais brasileiras em termos ambientais:

nas rodovias já implantadas.

Quanto às rodovias que estamos implantando ou que estamos fazendo

adequações e melhoramentos, estamos colhendo os dados desse programa e

anexando ao projeto. O IBAMA, obviamente, apenas irá licenciar esse projeto se

houver todos os passivos ambientais que estejam contemplados.

Esse é um programa que nasceu de um termo de referência do IBAMA e está

sendo cumprido em razão disso.

Estamos colocando, todo ano, orçamento necessário para que, em razão das

obras que estamos realizando, ou que foram planejadas para serem executadas

naquele ano, haja recursos adequados para resolver problemas de medidas

mitigadoras, se houverem, e de redução do passivo ambiental.

No caso específico da Região Norte, hidrovias e ferrovias, diria que o Brasil

como um todo carece de um programa de multimodalidade. Fala-se muito sobre

multimodalidade, sobre a integração dos modais. Na região que mais cresce no

Brasil, que envolve os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do

Sul, Mato Grosso e Paraná, há a Hidrovia Tietê-Paraná, que hoje tem um
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aproveitamento de 800 quilômetros e apenas transporta 4 milhões de toneladas de

cargas.

O potencial de navegação é de 4 mil quilômetros. Se conseguíssemos fazer

obras onde há maior potencial e melhor custo-benefício, essa hidrovia poderia

passar de 800 quilômetros para 2 mil quilômetros. Poderíamos navegar até o Lago

de Itaipu, até os lagos das Hidrelétricas de São Simão, Cachoeira Dourada,

Itumbiara, lago de Água Vermelha, Rosana, no Rio Ivinhema, no Mato Grosso do

Sul.

Com isso teríamos 2 metros e 70 de calado, 2 mil quilômetros. Poderíamos

sair de 4 milhões de toneladas movimentadas por ano para 30 milhões de toneladas

movimentadas por ano.

Imaginem nessa região que tem imensos gargalos, com a quantidade de

caminhões, principalmente na entrada de São Paulo e em outras cidades como

Campinas, a emissão de CO2!

Se fizéssemos um projeto hidroviário seria fantástico. Esse projeto fantástico

custa 10 bilhões de reais e pode ser executado em 4 anos.

Primeiro, essas obras têm de constar no PPA e no Orçamento anual.

Estamos concitando algumas bancadas para que pelo menos coloquem recursos

para projetos de eclusas em alguns rios, principalmente para podermos neles

navegar. A consequência é começar a mudar a matriz de transporte no Brasil. É

fundamental que isso seja feito, para dar maior economicidade no transporte das

regiões, para os insumos serem mais baratos, para os produtos chegarem ao

mercado final mais barato, e principalmente para contribuirmos com a redução de

emissão de CO2. Seria uma maneira de reduzirmos drasticamente a emissão de

CO2.

Esse é um trabalho que temos feito, inclusive constituímos um grupo de

trabalho chamado G5+1. Temos peregrinado por São Paulo, Goiás, Minas Gerais,

Mato Grosso do Sul, Paraná. Na apresentação dos trabalhos demonstra-se

exatamente o que representa de economicidade, de ganho para a região, o que gera

de oportunidades e até o quanto melhora a questão ambiental.

Foi citada aqui a questão da Hidrovia do Tocantins, que é espetacular. Se

conseguirmos fazer as eclusas nos próximos anos, poderemos navegar nos lagos
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das Hidrelétricas de Tucuruí, de Estreito, de Lajeado, de Peixes. O Brasil ganharia,

no centro-norte brasileiro, 2.200 quilômetros navegáveis, com 3 metros de calado.

É claro que teríamos de fazer obras no Pedrado do Lourenço e em um pedral

próximo à Hidrelétrica de Estreito que agora me foge o nome.

A consequência disso é que uma região que hoje está com poucas

oportunidades poderia passar a ter enormes oportunidades, evitando-se o êxodo e,

obviamente, reduzindo a desigualdade regional.

Ao longo do Rio Tocantins, do Vale do Tocantins, existe extraordinária

potencialidade para projetos florestais, minerossiderúrgicos etc.

Vemos que um trabalho no sentido da mudança da matriz de transporte —

hoje a matriz é essencialmente rodoviária — contribui com muitas regiões

brasileiras, inclusive para mudar a questão ambiental.

Na Região Norte, no ano passado, o Presidente da República promulgou o

novo Plano Nacional de Viação Ferroviária e acrescentou uma ferrovia na época, no

plano de ferrovias do Centro-Oeste, que sai do entroncamento da Norte-Sul em

Uruaçu/Goiás para Água Boa/Mato Grosso e para Vilhena/Rondônia, com a

possibilidade de chegar à combinação com a outra ferrovia até Porto Velho.

Seria espetacular se pudéssemos implantá-la nos próximos anos. A Valec

está fazendo o projeto da hidrovia do Centro-Oeste, que deverá ficar pronto em

março de 2010. Depois o Governo vai decidir se vai implantar pela Valec ou se vai

fazer uma PPP, uma concessão etc.

Lembro que, para se implantar e manter uma ferrovia, a cada 100 quilômetros

de trilhos é preciso de 1 bilhão de toneladas de cargas. Em muitas regiões do Brasil,

não há a possibilidade econômica da implantação dessas ferrovias até porque essa

carga não é disponível. Obviamente, teria um alto custo de manutenção para o

Governo Federal. Esse alto custo de manutenção seria uma repetição do que foi a

Rede Ferroviária Federal.

Há também a questão das hidrovias. Temos um potencial formidável de

navegação. Talvez, por falta de legislação mais adequada, muitas hidrelétricas

foram construídas sem eclusas. Agora faltam as eclusas exatamente para podermos

aproveitar o potencial de navegação.
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Por exemplo, Tele Pires/Tapajós é uma hidrovia que tem formidável potencial.

As hidrelétricas que estão sendo projetadas já foram projetadas sem eclusas. No

Congresso Nacional existe uma legislação que trata da matéria para ser aprovada.

Infelizmente, essa legislação ainda não está pronta, acabada, mas merece

reflexão, porque precisamos, sim, na mudança da matriz de transportes, utilizar as

hidrovias.

O valor do frete de uma carga de um comboio fluvial por tonelada é um

décimo da carga do caminhão. Então, daria uma economicidade extraordinária.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - O percentual, Deputado, é de 30% a mais

em relação à construção de uma eclusa.

Por exemplo, se eu fosse construir a eclusa de Lajeado junto com a

Hidrelétrica de Estreito, ela me custaria cerca de 450 milhões, 500 milhões. A

hidrelétrica pronta vai custar 650 milhões, 700 milhões. Estou citando essa relação

porque é o dado de que dispomos da eclusa de Lajeado.

Deputado Fernando Ferro, a questão da multimodalidade não está

contemplada no nosso PPA nem nos nossos orçamentos. Os discursos sobre essa

questão são muito bonitos, mas a realidade ainda é rodoviarista.

Ainda falta a resposta do Deputado Ivan Valente, que, infelizmente, saiu, mas

os seus ilustres assessores estão aqui e podem transmiti-la a S.Exa.

Primeiro, acredito que os senhores estão defendendo uma causa nobre, o

meio ambiente, sem sombra de dúvida. No entanto, quando trouxessem uma frase,

ela deveria ser completa, até para não denegrir a minha imagem. A frase que os

senhores passaram faz parte de uma sentença — e já falei sobre isso.

Primeiro, não disse apenas nesta reunião sobre a frente de logística e

armazenagem. Em novembro de 2007, na reunião do GPAC, eu me referi a esse

assunto. Segundo, falei no próprio IBAMA, quando assumiu o Ministro Minc. Para o

Ministro e para a sua Secretária-Executiva Isabela, em sua sala, falei sobre esse

assunto. Depois, falei para o Roberto Messias, quando assumiu o IBAMA. Depois,

falei na Frente Parlamentar em Defesa da Infraestrutura, há um ano e meio, sobre

esse mesmo assunto.
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Existe grande dificuldade por parte de quem administra o IBAMA, primeiro

porque há poucos licenciadores. O IBAMA pode ter muitos licenciadores para

hidrelétricas, para uma série de obras, gasodutos, exploração de petróleo etc. No

entanto, na área rodoviária, rigorosamente, são 6 pessoas que fazem o

licenciamento. Se a pessoa viaja para fazer uma inspeção — no Brasil, para se fazer

uma inspeção demora pelo menos uma semana —, fica uma semana dependendo

de uma assinatura para poder licenciar algo.

Portanto, a quantidade de licenciadores na área rodoviária do IBAMA é

insuficiente para a quantidade de obras que o Brasil tem. É exatamente isso o que

tenho dito.

É uma questão de lei e sempre saliento que temos de mudar a lei. Até falo

uma frase, que infelizmente os senhores não falaram: a lei foi feita por homens e

mulheres, e homens e mulheres também podem mudar a lei.

Infelizmente, a lei dá esse tipo de poder, uma independência ao licenciador. Isso

causa um grande constrangimento para quem está do outro lado do balcão,

tentando licenciar as rodovias, as ferrovias e as hidrovias. Cada licenciador tem um

parâmetro, que é pessoal, que é próprio. Estuda a lei e vê que existem alguns

parâmetros gerais, mas ele faz o licenciamento do jeito que quer e quando quer. É a

verdade de quem está do lado de cá recebendo os licenciamentos.

Não gostaria, senhores assessores do Deputado Ivan Valente, de polemizar

com os senhores. Eu podia estar quieto no DNIT vendo o circo pegar fogo. Eu podia

estar muito quieto em casa. No entanto, estou dando a minha cara a tapa. Não fui

para o DNIT para passar um tempo, uma temporada ou fazer uma chuva, mas para

fazer diferença. Há poucos dias optei por não ir para o Senado e continuar no DNIT,

para continuar a fazer a diferença, com responsabilidade e respondendo pelos meus

atos, porque sou gestor completo. Todas essas questões me atingem. Cada frase

que eu digo me atinge.

Os senhores acham que os licenciadores do IBAMA, quando digo isso, ficam

mais ou menos satisfeitos comigo? Muito menos satisfeitos. Como os senhores

acham que fica o Roberto Messias, do IBAMA, quando coloco o dedo na ferida?

Imediatamente ele retruca.
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Quando digo que o TCU tem de mudar a metodologia, ponho minha cara a

tapa — eu podia estar quieto. No dia seguinte, sou apenado por causa disso. Vejo

que não se consegue construir um Brasil diferente se não tivermos coragem para

fazer os enfrentamentos. E pelo menos uma coisa vão dizer: o Pagot passou pelo

DNIT e não foi omisso. Pelo menos isso vão falar.

Tenho o maior respeito por todos. Mas mereço respeito também.

Quanto à BR-319, poderia usar outra palavra que não ideológica, mas não sei

outra. Como se chama uma postergação indefinida de um licenciamento? Como se

chama isso? Mas não vamos perder o foco. Não vim falar da BR-319. Não vamos

perder o foco.

Vim falar, Deputados Fernando Ferro e Ivan Valente, de uma coisa específica:

proposta de licenciamento ambiental dentro da faixa de domínio de rodovias

federais. Esta foi a minha proposição.

E, na minha proposição, eu disse: para adequação e melhoramento de obras

rodoviárias; para adequação, melhoramento e manutenção das rodovias já

implantadas e, rigorosamente, na faixa de domínio.

Todavia, se querem discutir rodovias na Amazônia, vou citar as rodovias da

Amazônia: 307 — a grande maioria não sabe onde fica —; 317 — também a grande

maioria não sabe onde fica —; 156, no Amapá; 174; 364; 230; 158; 163. Todas

essas são rodovias implantadas na região amazônica. E todas, rigorosamente, com

projeto de licenciamento ambiental, com EIA-RIMA em andamento, com EIA-RIMA

aprovado, com PBA sendo cumprido. Não estamos fugindo a qualquer

responsabilidade.

A citada BR-163 é um dos maiores exemplos de estudos ambientais. Ela

começou a ser licenciada em 2003. A Ministra Marina Silva, o Ministro Ciro Gomes e

o Ministro Alfredo Nascimento — antes era o Ministro Padilha — fizeram uma

reunião. Por acaso, eu estava nessa reunião. Decidiram constituir um grupo de

trabalho, que teve representantes de 21 Ministérios e autarquias. Durante 2 anos,

esse grupo pesquisou quais eram as necessidades para poder ser implantada a BR-

163 e criou o Programa de Desenvolvimento Sustentável para a Área de Influência

da BR-163. Apenas depois de implantado esse programa a BR-163 começou a ser

licenciada.
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Acredito que o licenciamento da BR-319 está na mesma direção. Talvez não

se chame programa de licenciamento da BR-319, mas o programa de licenciamento

da rodovia está nessa direção.

Portanto, vejo que o DNIT tem, sim, responsabilidade. O Ministério dos

Transportes tem, sim, responsabilidade. E em todas as rodovias da Amazônia, antes

de serem permitas as obras, foram providenciados licença prévia, EIA-RIMA, PBA

licença de instalação, e atendidas inúmeras condicionantes para poderem ser

implantadas.

Então, de maneira nenhuma queremos passar sobre a legislação e cabotinar

qualquer resultado a respeito disso. Se os senhores quiserem polemizar, posso ser

convocado para uma audiência para falar especificamente de cada rodovia e quais

são os procedimentos do DNIT, as nossas responsabilidades e o total de

condicionantes.

Faço algumas perguntas. A BR-158 foi aberta no Estado do Mato Grosso em

1950. A BR é totalmente antropizada, com inúmeras cidades e distritos. A obra na

rodovia foi licenciada com 32 condicionantes. Que custo tem isso para a Nação

brasileira? Quanto demora para se fazer um licenciamento desse? Essas são as

questões que eu coloco.

Não estou dizendo que não tenha que ter licenciador, estou dizendo que tem

que ter parâmetro. E essa lei que existe da independência dos licenciadores e do

apenamento individual dos licenciadores é extremamente injusta, porque a pessoa

responder com o seu CPF, com o seu endereço, com o seu RG e com o patrimônio

da família por uma coisa que só está fazendo bem ao Brasil é extremamente injusto.

E a maioria absoluta dos licenciadores só fazem bem à Nação brasileira.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Foi feita a pergunta e

dada a resposta, Deputado Ivan Valente. V.Exa. estava fora, mas acho que ele pode

ajudar V.Exa. e dar inclusive a resposta novamente.

Com a palavra o Deputado Fernando Ferro.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO  - Em função da resposta dada, acho

que é importante a presença do pessoal do IBAMA, porque nós aqui falamos muito
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do órgão e seria necessário ouvi-lo. Acho que na sequência é importante a presença

do órgão. Não sei se já tem...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Já temos, Deputado

Fernando Ferro. Já conversamos com o Presidente, que faz questão absoluta de

estar aqui presente. Inclusive, com suas próprias palavras, ele disse que acha que o

próprio Código Florestal tem que ajudar o próprio IBAMA. São palavras do próprio

Presidente, em recente visita.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO  - O.k.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Sr. Presidente, eu queria dizer que eu li

um texto. Foi textual o que eu disse, Dr. Pagot. E V.Sa. confirmou na hora. A

respeito do que V.Sa. disse sobre meia dúzia que manda e desmanda...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Sim, mas o senhor disse que confirma.

É disso que estou falando. O senhor confirmou aqui publicamente. Vou, inclusive,

pedir uma investigação sobre isso. Há meia dúzia de pessoas no Ministério do Meio

Ambiente que tem o poder de mandar e desmandar, adiar ou fazer o que quiser lá.

Quero entender, porque isso aumenta o custo da obra de 5% para 25% — uma das

obras citadas pelo senhor. É só essa a informação. E essa foi textual, não foi fora do

contexto. Eu li a frase, o senhor concordou. “Confirma?” “Confirmo”. Foi isso que foi

feito aqui.

A segunda questão é sobre o que é o licenciamento ideológico. Ainda não

entendi. Fui informado — infelizmente tive de sair — que o senhor disse que há uma

postergação indefinida das coisas. Eu não acho que isso deva ser chamado de

ideológico. Gostaria de entender o que é o licenciamento ideológico. É por que lá há

pessoas que querem superpreservar, divergem da sua visão ou não estão seguindo

a lei? É isso o que eu queria entender. Eu gostaria que o senhor definisse o que o

senhor entende por licenciamento ideológico. Quer dizer, o que essas pessoas estão

fazendo lá? Quero também entender isso.
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Fiz uma pergunta sobre a questão da navegabilidade da Amazônia, porque

isso é um contraste com a ideia da Bacia Amazônica. Não sei se o senhor teve

oportunidade de responder no período em que eu não estava aqui.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Não.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Por que não estimular isso, e não o

contrário? Nós partimos exatamente de uma questão que o senhor estava falando,

no sentido de que a matriz de transporte brasileira é uma matriz rodoviária. Aliás, eu

acho que o Governo Lula... O senhor estava falando inclusive sobre um projeto de

ampliação de transporte por bacia fluvial etc., mas foi feita pouca coisa nesse

período todo.

Acho que isso também não foi respondido. Eu acho que o senhor não teve

oportunidade de tocar nesse assunto. Eu pediria que V.Sa. respondesse essa

questão.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Sa. tem um minuto

para responder.

O SR. LUIZ ANTONIO PAGOT  - Vou ater-me só à última, porque as outras

eu considero que respondi. Depois, nas notas taquigráficas da Casa deve estar

registrado.

Realmente não respondi a questão das hidrovias.

Não é só no Amazonas. Quem mora no Acre, em Rondônia, em Roraima, em

alguns lugares do Pará enfrenta uma sazonalidade em função das cheias e das

secas do Amazonas. No período das cheias é maravilhoso navegar em todo o

Amazonas, e tem-se acesso praticamente a todas as comunidades, porque tem-se

facilidade de navegação. Com o rio cheio, pode-se navegar com as embarcações a

pleno e tem-se fácil acesso às comunidades.

No período da seca no Amazonas — e normalmente as águas começam a

baixar no Dia de São Pedro, 29 de junho, e vão baixando até 3 de novembro, então

estamos exatamente no período de maior seca nos rios da Amazônia —, basta fazer

uma visita às comunidades para se ver a dificuldade que se tem para chegar, porque

os igarapés secaram, os paranás secaram, e as comunidades ficam praticamente
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isoladas, muitas delas à mercê de um avião da FAB para poderem ter um mínimo de

dignidade.

Então, em algumas regiões é fundamental termos rodovias para permitir o

acesso. Não é em todo lugar que se pode implantar rodovias, mas há muitos lugares

que se tem facilidade para isso, até porque há certa conexão, existem áreas de

terras altas. Isso permitiria a esses brasileiros que estão nessas regiões

longínquas... E foi exatamente com essa finalidade que foi implantada a BR-364 até

Cruzeiro do Sul. Porque só se chegava a Cruzeiro do Sul, em determinadas épocas

do ano, pelo Rio Juruá. Quando o Rio Juruá secava, não se passava de Eirunepé. E

a comunidade ficava à mercê do avião, com custos altíssimos nas mercadorias, nos

insumos, nos alimentos etc. Com a pavimentação da BR-364, permitiu-se que as

comunidades de Cruzeiro do Sul, Feijó, Tarauacá, Sena Madureira, Boca do Acre

ficassem interligadas a Rio Branco o ano todo, sem a restrição da navegabilidade do

rio, até porque, só para sair de Manaus até Cruzeiro do Sul seriam necessários 12

dias de viagem de balsa.

Portanto, vejo que a implantação de algumas rodovias é fundamental. A BR-

319 não só é uma rodovia de integração nacional, como também propicia a

integração da Venezuela e da Bolívia à nossa Amazônia. Existem construções de

pontes e outras estradas que estamos fazendo para que haja essa possibilidade.

Então, eu vejo que, estratégica e logisticamente, é importante para a Nação.

Quanto à questão da preservação ambiental, ela está contemplada em todos

os programas que foram citados.

Acho que já elucidei.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço.

Em função do pouco tempo, passo a palavra ao nosso Relator, para fazer

seus comentários finais. Em seguida, faremos um acordo para 4 requerimentos

serem aprovados.

Com a palavra o Relator, Deputado Aldo Rebelo.

(Não identificado)  - Sr. Presidente, pela ordem. Não me foi respondido sobre

as queimadas e sobre o aproveitamento das beiras das rodovias federais. Eu

gostaria que o Dr. Pagot  falasse sobre isso.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 1969/09 Data: 03/11/2009

64

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Estamos no adiantado

da hora. Eu pediria clemência. O nosso Relator tem um compromisso daqui a 2

minutos. Então, que o próprio Dr. Pagot responda a indagação diretamente a V.Exa.

Com a palavra o nosso Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Creio que a exposição, Sr. Presidente,

não inibe que qualquer Deputado integrante da Comissão possa elaborar um

requerimento de informações à Relatoria, e eu, de pronto, envio aos 2 expositores

da tarde de hoje, bem como a quaisquer outros que aqui tenham comparecido ou

que venham a comparecer. A audiência, a exposição, as respostas e o debate não

esgotam a possibilidade de os órgãos da União ou dos Estados enviarem

informações à Comissão Especial.

Dito isso, agradeço aos expositores. Foram muito esclarecedores, não

apenas as exposições do Dr. Deusdará e do Dr. Luiz Pagot, mas também o debate

aqui propiciado pelos ilustres Deputados.

Creio que este é mais um capítulo daquilo que é a essência do trabalho da

Comissão: recolher informações, combiná-las com opiniões existentes na Comissão,

escolher as melhores e delas elaborar um código florestal que corresponda aos

interesses da Pátria e do povo.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, para uma reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pois não.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, enquanto eu estava fora

do plenário, fui informado de que o Dr. Pagot se sentiu desrespeitado com perguntas

do Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Não, não foi esse o

sentido.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu queria que se esclarecesse isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Não, não foi isso. O seu

assessor... É lamentável. Se o assessor lhe dá uma informação, e V.Exa. não estava

presente na Casa...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sim, mas eu quero entender se

houve...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Não foi isso. Ele foi

explícito, fez a sua relação, não atacou ninguém, deu aqui o entendimento que

V.Exa. queria sobre o que é licenciamento ambiental. Ele disse que só há 6

licenciadores dentro do IBAMA. Enfim, fez uma exposição técnica, correta e em

nada lhe agrediu. O seu assessor ou a sua assessoria...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Ele disse o que foi falado...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Não, não foi. Eu acho

que nós podemos...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Ele falou o que foi falado na

Taquigrafia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Não, mas não tem

nada...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Ele se sentiu-se desrespeitado, podia

estar em outra... Onde é que foi desrespeitado?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Esse é um comentário

que foi feito inclusive sobre outras reuniões. Ele não se referiu apenas a esta

audiência, mas a outras audiências de que participou. E disse até que foi usada pela

imprensa apenas uma frase, mas não todo o contexto.

Deputado Ivan Valente, V.Exa. é um homem capaz e tem...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu quero entender.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Depois V.Exa. poderia

conversar com o nosso companheiro Pagot...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu quero respostas para as perguntas

que fiz.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - A Presidência está lhe

dando essa resposta, nesse entendimento. Eu tenho certeza absoluta de que não é

correta a informação que deram a V.Exa.

Quero fazer aqui uma observação. O Plenário já está na Ordem do Dia, então

não é mais possível votar requerimentos.

Os requerimentos são muito bons, tanto o do Deputado Ivan Valente como os

de outros que estão aqui. No início dos trabalhos, fizemos um acordo no sentido de

que aprovaríamos todo e qualquer requerimento. Eu pergunto a V.Exas. se podemos
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votá-los em conjunto, apesar de o Regimento não permitir que haja votação quando

a Ordem do Dia já tiver se iniciado. Eu pergunto aos nobres Deputados se podemos

fazer assim.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Todos os requerimentos são de

convocação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Exato.

Eu vou ler rapidamente os requerimentos: Requerimento 38/09, do Deputado

Moreira Mendes, que solicita seja convocado o Sr. Augusto Heleno Ribeiro Pereira,

Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia do Exército; o Requerimento nº

39/09, de Valdir Colatto, que requer a presença do Dr. Antônio Carlos Brasil Pinto,

professor e membro do Ministério Público de Santa Catarina; o Requerimento nº

41/09, do Deputado Ivan Valente, para que seja convocado o Procurador-Geral da

República, Roberto Gurgel; e o Requerimento nº 42/09, do Deputado Ivan Valente,

para que sejam convocados o Sr. Antônio Carlos Hummel e o Sr. Adalberto

Veríssimo, pesquisador do Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia —

IMAZON.

Quem for favorável a esses requerimentos permaneça como se encontra.

(Pausa.)

Aprovados.

Agradecemos a presença muito importante dos nossos 2 palestrantes. Eu

tenho certeza de que a exposição que fizeram vai ajudar muito a nossa Comissão.

Muito obrigado.

Está encerrada a reunião.


